
Art. 4° - Esta Portari entraem vigo data de sua publicação. 

Art. 50  - Ficame 
especifico Portaria 265/2 

Claudia 

ALT 

todas as disposições conuiãias, em 
2020. 

.020 

N 

ESTADO DE MATO GROSSO 
01 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CLAUDIA 
DEPARTAMENTO PESSOAL - SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj: 01.310.499100004 - Email: rhdaudiamtgov.br  
Av. Gaspar Dutra, s/n - Gep: 754Ø, 	- Fone: (0xx66) 3546-3100 - Glauclta/MT 

PORTARIA N° 282/2020 
DTÀ:04 de Maio de 2020. 
SIJMULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
L'itação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Eecuivo e suas Autarquias, para o exercício de 2020, 
e dá outras providências, 

ALTAMIR KÜRTEI,, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 3°, inciso IV, da Lei 1052012002. 

RESOLVE: 
Art. 10 -Fica nomeada a PregQe ra para a re2117.ação da licitação, na modalidade 

Pregão, rio âmbito do Poder Executivo e suas Atarquias, deste Município de Cláudia-MT, no 
decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaix41entificado pelos seguintes servidores,- ervidores; 

- - PREGOEIRA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 
	

CPF: 018.905.239.25 

Art. 20 - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-
MT, no decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 
V -  Aline Mass Serafim 
2°- Maria Aparecida Bueno 
30  Hemilin Fernanda Tiedt 

Art. 3°- Caberá a Pregoeira cuja atribuição inclui dentre outras, o recebiineiito 
das propostas e lances, a snálise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação doobjeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial, as regras e detenninaçes instituídas pela Lei ri°  10.520, de 17/0712002>  
consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Prefeito Munici 
REGISTRE.. SE 
PUBLIQUE - SE 
CUNFRE - SE 
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ESTADO 1)E MATO (1IWSS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

Cláudia - MT, 14 de setembro de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONARIOS A SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

" 
ELI LOURDE FRE.NESE RIZZI 

Secretaria unicipal de Saúde 



/ 

NA AULA FELDHAOSDIEL 
Secretária Municipal de Finanças 

o 

ESTAI)() DE JVIAT() (R()SS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, sin - CEP 78540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

Cláudia - MT, 14 de setembro de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONARIOS A SERVIÇOS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 



ESTAI)() DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra. s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 	Cláudia - MT. 

Cláudia - MT, 14 de setembro de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONARIOS A SERVIÇOS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam asas; 	- acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no agua 

DAVI SCHL C ER 
Secretário Municipal de Álministração 



ESTAI)() DF MATO (R()SS() 

PREFEITURA MUNICIPAL .DE CLAUDIA 
venida Gaspar Outra, sfn - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 35463100- Cláudia - MI. 

Cláudia - MT, 14 de setembro de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONARIOS A SERVIÇOS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CLEUSA APARECIDA DOTTO DALMASO 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 



ESTAI)() DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venda Gaspar Dutra, sln - CEP 78540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

Cláudia - MT, 14 de setembro de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONARIOS A SERVIÇOS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

EMERSON PERONDI 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 



ESTAI)() DE MATO (R()SS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venída Gaspar Dutra. s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - 	Cláudia - MT. 

Cláudia - MT, 14 de setembro de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 

Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONARIOS A SERVIÇOS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

/ 

/ 

GEORD' -~ /'Á/rEI 
Secretário Muni@ pai de De 	vol imento Econômico e Rural 



ESTADO 1)F MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - W. 

Cláudia - MT, 14 de setembro de 2020, 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONARIOS A SERVIÇOS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

M i No'ÁTIMA DEPRA 
Secret - a i 	c pai de Assistência Social 

o 
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REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, sln - CEP 78540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

Cláudia -- MT, 14 de setembro de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CULTURA 

Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONARIOS A SERVIÇOS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CLAUDEVA IA BARBON ANDE LE 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 



ESTAI)() 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Outra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

Cláudia - MT, 14 de setembro de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONARIOS A SERVIÇOS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

NERI THOMÉ 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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ITEM  DESCRIÇÃO UNO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO TOTAL 
1 REFEIÇÕES UND 1450 j( 

Restaurante Tradição 
CNPJ - 19 923 322/000 1  30 

Cel 66 96462637 



PROPOSTA COMERCIAL 

RESTAURANTE CHACARA 44 

CNPJ: 11906.066/0001-01 

ENDEREÇO: AV JUSCELINO KUBTISCHEK 

CEP: 78.540-000 

TEL: 66 99900-4312 

E-MAIL: CHACARA44@HOTMAIL.COM  

VALORES POR REFEIÇÃO 

LOCALIDADE ITEM TAMANHO DAS REFEIÇÕES QUANT. UNIDADE DE MEDIA VALOR TOTAL 

CLAUDIA - MT 1 BUFFET 1 INDIVIDUAL R$ 	35,00 

R$ 	35,00 

FORMA DE PAGAMENTO: APÓS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL O PAGAMENTO EM ATÉ 30 DIAS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

CLAUDIA MT 02/09/2020 
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Aasoa a&  

REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX E 
SERVICE (ALMOÇO E JANTAR), A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICÍPIO, 

LICITAÇÃO N°: 00000000049/2020 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

MUNICIPIO: TANGARA DA SERRA 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 20/07/2020 

ABERTURA PROPOSTAS: 03/08/2020 

LIMITE P/ RECEBIMENTO 0310812020 
PROPOSTAS: 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 422.559,00 

Histórico de Situação 

ABERTA em 20/07/2020 

HOMOLOGADA em 03/08/2020 

Itens 

• SERVICO DE BUFFET - DO TIPO JANTAR, NA FORMA DE SELF SERVICE 
Quantidade: 880 por R$ 27,30 = R$ 24.024,00 
PARTICIPANTES: MARMITARIA SABOR A MAIS- MEl 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - DO TIPO MARMITA, COM BEBIDA NAO ALCOOLICA 
Quantidade: 8900 por R$ 13,80 = R$ 122.820,00 
PARTICIPANTES: MARMITARIA SABOR A MAIS- MEl 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - DO TIPO MARMITA, COM BEBIDA NAO ALCOOLICA 
Quantidade: 1595 por R$ 10,20 = R$ 16.269,00 
PARTICIPANTES: MARMITARIA SABOR A MAIS- MEl 

• SERVICO DE BUFFET - DO TIPO ALMOCO, NA FORMA DE SELF SERVICE 
Quantidade: 880 por R$ 27,30 = R$ 24.024,00 
PARTICIPANTES: MARMITARIA SABOR A MAIS- MEl 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - DO TIPO MARMITA, COM BEBIDA NAO ALCOOLICA 
Quantidade: 14355 por R$ 16,40 = R$ 235.422,00 
PARTICIPANTES: MARMITARIA SABOR A MAIS- ME] 

Institucional 	 Pesquisas e Serviços 

Conheça o Tribunal 	 Processos 

História 	 Jurisprudência 

Composição 	 Legislação e Normativos 

Ministério Público de Contas 	Certidão Negativa de Débitos 

Fiscalizados 	 PUG - Área Restrita 
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AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES SELF-SERVICE, PRATO EXECUTIVO E REFEIÇÕES ACONDICION 
(MARMITEX) 

LICITAÇÃO N°: 00000000030/2020 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

MUNICÍPIO: SAPEZAL 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 05/06/2020 

ABERTURA PROPOSTAS: 22/06/2020 

LIMITE P/ RECEBIMENTO 22/06/2020 
PROPOSTAS: 

VALOR HOMOLOGADO: RS 186.43110 

Histórico de Situação 
ABERTA em 05/06/2020 

HOMOLOGADA em 09/07/2020 

1 t c ris 

• REFEICAO PREPARADA - COM NO MINIMO 2 TIPOS DE SALADAS, MINIMO DE 2 TIPOS DE 
VARIADAS, POLENTA, MANDIOCA, PURE DE BATATA, ARROZ, FEIJAO, OS ALIMENTOS DE 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS DESCARTAVEIS ALUMINIZADAS DO TIPO MARMITE 
Quantidade: 7890 por R$ 13,99 = R$ 110.381,10 
PARTICIPANTES: CUMPIM CHURRASCARIA E LANCHONETE LTDA - ME 	DENNIS BATISTA BARROS DE MI 
ALBERTO POSSO 

• SERVICO DE BUFFET - DO TIPO SELF SERVICE, COMPOSTO POR: DIVERSOS TIPOS DE S 
FEIJAO, LEGUMES, MACARRAO, FAROFA, POLENTA, PANQUECA, LASANHA E OUTROS, 
ASSADO OU FRITO, TAIS COMO: FEIJOADA, PERNIL DE PORCO, BIFE A ROLE, STROGON 
SOBREMESA: FRUTAS, GELATINA, PUDIM, MOUSSE, BEBIDA NAO ALCOOLICA: 01 REFRI 
PRIMEIRA LINHA (350 ML) OU 01 COPO DE SUCO NATURAL. 
Quantidade: 1375 por R$ 24.00 = R$ 33.000,00 
PARTICIPANTES: CUMPIM CHURRASCARIA E LANCHONETE LTDA - ME , DENNIS BATISTA BARROS DE MI 

ALBERTO POSSO 

• SERVICO DE BUFFET - DO TIPO ALMOCO EXECUTIVO, CONTENDO ARROZ, FILE DE FRAN 
CARNE DE GADO), ALFACE, TOMATE, BETERRABA, OVO COZIDO, BATATA FRITA, FAROF 
ACOMPANHAMENTO DE UM REFRIGERANTE DE 290 ML OU, UMA AGUA COM GAS OU SE: 
OU UM SUCO NATURAL DE 300ML. 
Quantidade: 525 
PARTICIPANTES: CUMPIM CHURRASCARIA E LANCHONETE LTDA - ME, DENNIS BATISTA BARROS DE MIRA 
ALBERTO POSSO 

• SERVICO DE BUFFET - DO TIPO SELF SERVICE, COMPOSTO POR: DIVERSOS TIPOS DE S 
FEIJAO, LEGUMES, MACARRAO, FAROFA, POLENTA, PANQUECA, LASANHA E OUTROS, 
ASSADO OU FRITO, TAIS COMO: FEIJOADA, PERNIL DE PORCO, BIFE A ROLE, STROGON 
SOBREMESA: FRUTAS, GELATINA, PUDIM, MOUSSE, BEBIDA NAO ALCOOLICA: 01 REFRI 
PRIMEIRA LINHA (350 ML) OU 01 COPO DE SUCO NATURAL. 
Quantidade: 875 por R$ 35,89 = RS 31 .403,75 
PARTICIPANTES: CUMPIM CHURRASCARIA E LANCHONETE LTDA - ME , DENNIS BATISTA BARROS DE MI 

ALBERTO POSSO 

• SERVICO DE BUFFET - DO TIPO ALM000 EXECUTIVO, CONTENDO ARROZ, FILE DE FRA 
CARNE DE GADO), ALFACE, TOMATE, BETERRABA, OVO COZIDO, BATATA FRITA, FAROF 
ACOMPANHAMENTO DE UM REFRIGERANTE DE 290 ML OU, UMA AGUA COM GAS OU SE 
OU UM SUCO NATURAL DE 300ML. 
Quantidade: 605 por R$ 19,25 = R$ 11.646,25 
PARTICIPANTES CUMPIM CHURRASCARIA E LANCHONETE LTDA - ME . DENNIS BATISTA BARROS DE MI 

ALBERTO POSSO 
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Pesquisas e Serviços 	Espaço do Cidadão 
	

Espaço do Fiscalizado 	Portal Transparência/SIC 

TribunaL, de Contas 
Mato Grosso 

CIDADÃO / CAPA 

Licitação 

FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM E REFEIÇÕES 

LICITAÇÃO N°: 00000000008/2020 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

MUNICÍPIO: LAMBARI DOESTE 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI DOESTE 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 19/05/2020 

ABERTURA PROPOSTAS: 02/06/2020 

LIMITE P/ RECEBIMENTO 02/06/2020 
PROPOSTAS: 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 175.000,00 

Histórico de Situação 
ABERTA em 19/05/2020 

HOMOLOGADA em 16/06/2020 

Ítens 
• SERVICO DE ALIMENTACAO - CAFE DA MANHA TIPO SELF SERVICE 

Quantidade: 1000 por R$ 19,00 = R$ 19.000,00 
PARTICIPANTES: ELIETE TARGA GOMES 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE MARMITA 
Quantidade: 1500 por R$ 13,00 = R$ 19.500,00 
PARTICIPANTES: ELIETE TARGA GOMES 

• SERVICO DE HOSPEDAGEM - EM HOTEL, APARTAMENTO DUPLO, COM PENSAO COMPLE 
Quantidade: 200 por R$ 100,00 = R$ 20.000,00 
PARTICIPANTES: ELIETE TARGA GOMES 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE ALMOÇO 
Quantidade: 1000 por R$ 32,00 = R$ 32.000,00 
PARTICIPANTES: ELIETE TARGA GOMES 

• SERVICO DE HOSPEDAGEM - EM APARTAMENTO TRIPLO, HOTEL 02 ESTRELAS 
Quantidade: 200 por R$ 150,00 = R$ 30.000,00 
PARTICIPANTES: ELIETE TARGA GOMES 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - DO TIPO ALMOCO EM HOTEL 
Quantidade: 1500 por R$ 15,00 = R$ 22.500,00 
PARTICIPANTES: ELIETE TARGA GOMES 

• SERVICO DE HOSPEDAGEM - EM HOTEL, APARTAMENTO INDIVIDUAL, COM PENSAO COF 
Quantidade: 200 por R$ 60,00 = R$ 12.000,00 
PARTICIPANTES: ELIETE TARGA GOMES 

• SERVICO DE HOSPEDAGEM - EM APARTAMENTO TRIPLO, COM PENSAO COMPLETA 
Quantidade: 200 por R$ 100,00 = R$ 20.000,00 	 , 

FIs 
PARTICIPANTES: ELIETE TARGA GOMES 

Institucional 	 Pesquisas e Serviços 
Conheça o Tribunal 	 Processos 
História 	 Jurisprudência 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI,A 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E MARMITAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMI 
MUNICIPAL. 

LICITAÇÃO N°: 00000000008/2020 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

MUNICÍPIO: GUARANTA DO NORTE 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA DO NORTE 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 28/01/2020 

ABERTURA PROPOSTAS: 11/02/2020 

LIMITE P/ RECEBIMENTO 11/02/2020 
PROPOSTAS: 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 72.685,00 

Histórico de Situação 
ABERTA em 28/01/2020 

HOMOLOGADA em 14/02/2020 

Itens 
• SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE MARMITA 

Quantidade: 6110 por R$ 8,50 = R$ 51.935,00 
PARTICIPANTES: E. S. DE ALCANTARA ME . SALETE ADAMS - ME 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - DO TIPO FORNECIMENTO DE JANTAR 
Quantidade: 350 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - DO TIPO JANTAR PARA SERVIDOR, 
Quantidade: 150 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - DO TIPO FORNECIMENTO DE JANTAR 
Quantidade: 415 por R$ 25,00 = R$ 10.375,00 
PARTICIPANTES: E. S. DE ALCANTARA ME . SALETE ADAMS - ME 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - DO TIPO FORNECIMENTO DE REFEICAO, ALMOCO COM NO 
CALORIAS, DESTINADA AOS REEDUCANDOS E SERVIDORES DE UNIDADE PRISIONAL. 
Quantidade: 350 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE ALMOÇO 
Quantidade: 150 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - ALMOCO - TIPO SELF SERVICE 
Quantidade: 415 por R$ 25,00 = R$ 10.375,00 
PARTICIPANTES: E. S. DE ALCANTARA ME , SALETE ADAMS - ME 

Institucional 	 Pesquisas e Serviços 
Conheça o Tribunal 	 Processos 

História 	 Jurisprudência 
Composição 	 Legislação e Normativos 

Ministério Público de Contas 	Certidão Negativa de Débitos 
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ESTAI)() DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra. s/n - CEP 78540-000 -- Fone: (66) 3546-3100 - 	Cláudia - MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

AUTORIZO a Pregoeira realizar abertura de procedimento licitatório, nos 
termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para AQUISIÇÃO DE REFEIÇOES PARA 
FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA/MT. 

Cláudia MT. 6 a -  5; embro .- 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL  1)E CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - 	Cláudia - MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos 'informações quanto à disponibilidade de 
recursos orçamentários nas Secretarias Municipais abaixo discriminadas para as aquisições acima. 

Secretaria Municipal de Administração 	  R$ 3.086,00 
Secretaria Municipal de Finanças 	  R$ 3.086,00 
Secretaria Municipal De Educação e Cultura, 	  R$ 4.629,00 
Secretaria Municipal de Saúde 	  R$ 3.086,00 
Secretaria Mun. de Assistência Social 	  R$ 3.086,00 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 	  R$ 3.086,00 
Secretaria Municipal de Desenv. Econ. e Rural 	  R$ 4.629,00 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 	  R$ 16.973,00 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 	  R$ 3.086,00 

Cláudia - MT, 17 de setembro de 2020. 

&,J&  YO 111,  Z 
Preoeira Oficial 	- 

Prefeitura Mjnicipal de Cláudia - MT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dura, sin - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a seguir especificada, para fins 
de licitação. 

Destinação Dotação Orçamentária: 

(58) 03.001.04.122.0004.2006/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Administração 
(211) 06.001.10.122.0025.2040/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
(415) 09.001.20.606.0027.2030/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Desenv. Econ. E Rural 
(314)07.001.08.244.0026.2036/3390.39.00-Secretaria Municipal de Assistência Social 
(102) 05.001.12.122.0012.2058/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura(Secretaria) 
(388) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
(438)10.001.18.122.0020.2032/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
(457)11.001.27.812.0014.2026/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
(86)04.001.04.123.0005.2009/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda. 

Cláudia - MT, 18 de setembro de 2020. 

ADENR BURILLE 
Contador 

o 

:1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, slii - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - 	Cláudia - W. 

Cláudia - MT, 23 de setembro de 2020. 

Da: PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

o PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista a exigência contida no parágrafo único, art. 38, da 
Lei Federal n° 8.666/93, remetemos a Vossa Senhoria o edital e seus anexos do Pregão supracitado 
para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

o 
Atenciosa mente. 

Preçeira ,bficia 
Prêfeftura Muricipal de Cláudia - MT 



ESTAI)() DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL IDE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, sln - CEP 78540-000 - Fone: (66) 3546-3100 	Cláudia - MT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 - REGISTRO DE PREÇOS  

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
REFEIÇOES PARA FUNCIONARIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CLÁU DIA! MT. 

O edital de licitação e a minuta da ata de registro de preços, bem como os 
demais anexos, do procedimento licitatório, cumprem os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa, bem como as exigências previstas na Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, 
haja vista o edital constar todas as exigências previstas na referida normativa. 

A minuta da Ata de Registro de Preços prevê todas as cláusulas necessárias 
previstas no art. 55 da Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se que a minuta do edital foi perfeita ao dispor o critério de 
julgamento, obedecendo o conteúdo exarado na Resolução de Consulta n° 021/2011 do 
TCE/MT, delineou de forma objetiva a descricão do objeto a ser licitado, possibilitando a 
ampla participação, não havendo que se falar em direcionamento ou restrição do caráter 
competitivo. 

O prazo estimado entre a publicação e a abertura encontra-se de acordo 
com a exigência legal, ou seja, mínimo 08 (oito) dias úteis. 

Frisa-se que a minuta do instrumento convocatório, através do Termo de 
Referência, veio instruída com todos os valores unitários e totais para cada item 
pretendido. Portanto, reservo-me do direito de não adentrar ao mério no que diz respeito 
ao balizamento de preços, visto que este é de total e inteira responsabilidade das 
Secretarias interessadas na contratação. Apanas alerta-se para a necessidade das 
contratações/aquisições serem precedidas de balizamento nos termos da Resolução de 
Consulta n° 20/2016. 



Cláudia - MT, 24 de Sete 

DIOGO VIECELLI 
ürador Jurídico do Município 

OAB/MT n° 22.370 

ESTA 1)0 1)E MATO G ROSS() 

ÁF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
venida Gaspar Dutra. s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - 	Cláudia - MT. 

Ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino pela normalidade e 

regularidade do processo, tornando possível sua realização, tendo em vista aprovação da 

minuta do edital, da Ata de Registro de Preços. 

o 



ESTADO 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dura, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADA: Diversas Secretarias Municipais 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT, conforme 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

. 	A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna PUblICO para conhecimento de todos os interessados que fará 
realizar LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal no 043/2015 que regulamentam, 
respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 
edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às OShOOmin (Horário Oficial de Cláudia - 
MT), do dia 08 de Outubro de 2020,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na 
Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da sessão pública se 
prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de 
funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

ri. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT, conforme 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade das Secretarias do 
Município. 
1.3. A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades, estão 
discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas 
pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.4. A Prefeitura Municipal de Cláudia não se obriga a adquirir os itens relacionados da licitante vencedora, 
podendo até realizar licitação específica, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro de preços terá preferência, nos termos do art. 15, § 40 da Lei n° 8.666/93. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendam às 
exigências do edital e seus anexos, e tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

3.2. Não poderão participar: 



ESTADO 1)E MATO (R()SS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Outra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

3.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública, 
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito 
de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, 
do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
3.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
3.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o terceiro 
grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo 
aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da 
Resolução de Consulta n° 05/2016 do TCE-MT; 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte (se houver) não poderão 
participar sociedades estrangeiras; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
3.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 41, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.3. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 
mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

3.4. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas como 
inidôneas em um dos cadastros abaixo: 
3.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da União; 
3.4.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
3.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de 
Justiça. 
3.5. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado, iniciará a sessão com a entrega dos envelopes, onde cada licitante 
deverá se apresentar junto aPregoeira e sua Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na sequência do ato de entrega dos 
envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

4.4.CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 
c) Termo de Credenciamento assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do Edital) 
- via original, com firma reconhecida em Cartório; 
d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra. s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

e)MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar no 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO Xe comprovar o enquadramento no próprio ato de credenciamento, sob pena da 
Lei 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do Termo 
de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas alíneas do item 
4.4. 
4.6 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos documentos 
de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar lances, não 
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor 
recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja 
exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 
4.7 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob 
pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8 Seráadmitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
4.10 O credenciarnento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão presencial. 
4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
(lttps://certidoes-apf . apps.tcu .gov. br!); 

4.12. Nos casos em que, por falta de Internet ou por problemas na página do SITE acima mencionado, a 
pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada continuidade na licitação, 
podendo a verificação da existência de sanção ser realizada antes da Adjudicação e Homologação do 
certame, sendo que, em ambos os casos, serão juntados ao processo licitatório a CERTIDÃO NEGATIVA 
emitidas no respectivo site. 
4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, o Pregoeiro reputará o licitante 
descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que for 
constatado antes da Adjudicação do certame. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos 
de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e seus Anexos, 
no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 

5.20 envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 040/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 
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EREFE ITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
venida Gaspar Dutra, 5/li - CEP 78540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

5.30 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior 
as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 040/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP) 

5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde será 
realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação 
devidamente lacrados até o horário estabelecido para início da sessão. 
5.5Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do certame 
com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.60s envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos de 
credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 
demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca dos produtos/ serviços ofertados (se houver); 
6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no Termo de 
Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independentemente de estarem, ou não, descritas 
na proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas 
de participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas no Anexo 1 do 
edital, contendo cotação de preço  expresso em moeda corrente nacional, devendo constar o preço 
unitário e total de cada item, a marca ou fabricante (se houver), sendo aceito somente duas casas 
após a vírgula.  
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7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10%  (dez por 
cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores 
oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, sendo-
lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital1  as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores 
seráadotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o (s) envelope (s) contendo 
a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, bem como do signatário da proposta 
(caso não seja sócio), acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia 
referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 

cl) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 
consolidação respectiva; 
c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 
atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exerçício 
ou, 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

8.1.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde que 
devidamente autenticada ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica 
desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigh'èl, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso das 
empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, 
referente ao último exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu 
prazo de validade. 

8.1.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar documento 
equivalente para cumprir a exigência prevista no Item 8.1, II, alínea "a", podendo inclusive apresentar 
balanço de abertura da empresa. 

III - REGULARIDADE FISCAL 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento do 
ano de 2020, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto licitado; 

d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado da 
sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de certidão com 
a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada; 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
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g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho.,aprovada-pelo  Decreto-Lei n°  5.452de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto 
da licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este deverá 
conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e autorizado. 

b) Alvará Sanitário da empresa licitante, com data de validade vigente, fornecido pelo órgão competente da 
sede da licitante (cópia autenticada ou simples desde que junto o original); 
c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e) Declaração, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termô de 
referência (anexo VIII do edital); 
f) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital); 
g) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos 
municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XI do edital). 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o Decreto 
de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar dentro 
ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é púb1ico, 
e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade 
estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadêncià do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar propósta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.3, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá.' ser 
mencionada. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento de 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realizaçãô de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) ahos, 
e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
citacaocIauca.mt.qov.brou protocoladas no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal. de 

Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desdeque 
presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, qundo 

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do recurso, 
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ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais números de 
dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado da 
licitação. 

. 	11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao@claudia.mt.gov.br  ou protocolados no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Asrefeições deverão ser fornecidas de forma parcelada, conforme necessidade das Secretarias 
Municipais. 
12.2 Quando solicitadas, as refeições deverão ser preparadas e servidas/entregues imediatamente, no 
prazo máximo de 01 (uma) hora, contado do momentoda solicitação do Departamento competente. 
12.2.1 Eventualmente, as refeições serãoconsumidas diretamente no estabelecimento da licitante 
vencedora. 
12.3Asrefeições deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no prazo adma 
detalhado, conforme quantidade determ i nadana solicitação. 
12.4 A entrega deverá estar em conformidade com o requerido pela Secretaria interessada, sendo somente 
aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 
12.5A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de : sua 
assinatura. 
12.5.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados . são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados 
no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.6 O objeto licitado somente será adquirido se houver a eventual necessidade de aquisição da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entregadas refeições e emissão da 
referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a 
qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado a Ata de 
Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou 
inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que guardam absoluta 
conformidade com a minuta integrante deste Edital. 
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará o 
contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente' 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos itens; 

c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da 
obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou 
Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado 
da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 	 - 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidehtes 
com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o trânsito 
em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 
modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os 
interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na 
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elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-
se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, em no horário de expediente. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 

Cláudia - MT. 24 de setembro de 2020. 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO 1 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 
Razão social da licitante: 
CNPJ/MF: 
Inscrição Estadual (se houver): 
Endereço completo: 
Telefone / Fax para contato 
Conta Corrente: 	Agência: 
E-mail: 

 

Banco: 	 

 

   

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 040/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo: Menor Preço Global 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para fornecimento das refeições, 
conforme segue: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT. 

ITEM 

01 

   

DESCRIÇÃO 	 1 QUANT. 

REFEIÇÕES - COD.TCE 409241-4 	1.450 

 

VALOR UNIT r VALOR GLOBAL 

       

         

      

VALOR TOTAL 

 

          

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 

VALIDADE DA PROPOSTA: (NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 DIAS) 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

PRAZO DE ENTREGA DOS ITENS: CONFORME EDITAL 

LOCAL E DATA 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, oSr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e, 
do outro lado, a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 
estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 040/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

1 - DO OBJETO: 
1.1 REGISTRODE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT, sendo na 
oportunidade registrados o seguinte item e valores: 

ITENS QTD UND 	PRODUTOS 
VLR. 
UNT. 

~.TOTAL 

    

2-DOS PRAZOS: 
2.1 As refeições deverão ser fornecidas de forma parcelada, conforme necessidade das Secretarias 
Municipais. 
2.2 Quando solicitadas, as refeições deverão ser preparadas e servidas/entregues imediatamente, no 
prazo máximo de 01 (uma) hora, contado do momento da solicitação do Departamento competente. 
2.2.1 Eventualmente, as refeições serão consumidas diretamente no estabelecimento da licitante 
vencedora. 
2.3As refeições deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no prazo acima 
detalhado, conforme quantidade determinada na solicitação. 
2.4 A entrega deverá estar em conformidade com o requerido pela Secretaria interessada, sendo 
somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 
2.5 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
2.5.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante 
a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo* ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.6 O objeto licitado somente será adquirido se houver a eventual necessidade de aquisição da 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

P. M. 
Fis - 

Rtjh 
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3— DA FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1 Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega das mesmas licitadas, em até 
30 (trinta) dias. 
3.2 O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as 
receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos produtos de acordo com 
a especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação da 
quantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 
3.3 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 
executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
3.4 Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

4 -DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DAS REFEIÇÕES: 
4.1 As refeições serão entregues de forma parcelada no decorrer dos 12 (doze) meses, devendo 
sempre obedecer o prazo previsto no item 2.2. 

5— DO REAJUSTAMENTO: 
5.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do Governo 
Federal. 
5.1.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes de comum acordo, com base no artigo 65, II "d", da Lei de Licitações (Lei Federal 
n° 8.666/93) buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, a empresa contratada 
em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento de produtos. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES/ RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
6.1 Entregar os produtos licitadosparceladamente no decorrer dos 12 (doze) meses, a contar da data 
de assinatura da Ata de Registro de Preços, nas condições e prazos exigidos; 
6.2 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem corno pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo 
Município de Cláudia - MT; 
6.3 Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Cláudia - MT ou a terceiros, por atos 
de seus empregados ou prepostos. 

7 - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
7.1 Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
7.2 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 	 : 
7.3 Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
Fornecimento. 

8— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
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9— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
9.1 O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 
8.666/93, e legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO 
N° 040/2020— REGISTRO DE PREÇOS. 

10— DO FORO: 
10.1 Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da 
Comarca de Cláudia - MT, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue 
assinada pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	de  	 de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA  -  MT 
ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 
CNPJ: 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

o 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

opuçÃo 
1.1. As Secretarias Municipais necessitam adquirir refeições para atender as necessidades de servidores ou 
outros que estejam a serviços das respectivas Secretarias Municipais, conforme descrição e detalhes contidos 
no Item 3, deste Termo de Referência. 
2. OBJETIVO/JUSTIFICATIVA 
2.1. O processo de licitação faz-se necessário para atender as Secretarias Municipais em eventos, plantões, 
entre outros, conforme quantidades estimadas e especificações constantes no item 3, deste Termo de 
Referência. 

3. PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 
3.1. REFEIÇÃO COMERCIAL 
Quantidade: 1.450 refeições 

Especificações Técnicas: Refeição Comercial (almoço/janta) por pessoa, servido de segunda a sexta-feira, 
sábado, domingo e feriados. Cardápio:arroz, feijão carioca ou preto, carne (frango, suína ou bovina) 02 
saladas (uma crua e uma cozida) 01 guarnição (lasanha, nhoque, massas, batata, mandioca, panqueca, 
torta salgada, banana frita, legumes refogados). 

SECRETARIAS 
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Quantidade por 
Secretaria 

150 

Valor Unitário de Referência: R$ 30,86 

Valor Total de Referência:R$ 44.747,00 

4. VALOR DE REFERÊNCIA 	 . 	.- 
4.1. Valor Global Estimado: R$ 44.747,00 (Quarenta e quatro mil e setecentos e quarenta e sete 

-- 
5. PRAZO 
5.1. A quantidade acima descrita é uma estimativa de consumo para o período de 12 (doze) meses. 
5.2 As refeições deverão ser entregues, preparadas e servidas imediatamente, no prazo máximo de 01 tuma) 
hora, contado do momento da solicitação do Departamento competente. 
5.3Quando 	necessário, 	as 	refeições 	serão 	consumidas 	diretamente 	no 	estabelecimento 	da 	licitante 
vencedora. 
6. METODOLOGIA 
6.1. Menor Preço Global 
7. QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENT 5 
7.1. Atender as exigências do edital. 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	 k 	 .. 
8.1. A contratada deverá apresentar confo 	e desco nu item 	. 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N° 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 / a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.° 
	 na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances 
verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	 de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante Legal 

Este documento deverá ser entregue ou oo envelope) 

RECONHECER EM CARTÓRIO 

/ 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 

Contrato social da empresa em vigor; 

.- 	Telefone para contato; 

Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

,- 	Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

'- 	Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 

Certidão de regularidade do FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações 

públicas. 

Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, (60) sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, 

caso não apresente o seu prazo de validade. 

o 
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ANEXO VI 

	

MODELO DE DECLARAÇÃO 	 - Item 8.1, IV, "c" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 einscriçãoestadualn° 	 , 	 estabelecida 

a 	  , 	bairro   / 	 Município 

de_ 	 , estado de 	 CEP   atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 
Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
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ANEXO VII 

	

MODELO DE DECLARAÇÃO 	 - Item 8.1, IV, "d" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 ei nscriçoestadualn° 	 estabelecida 

a 	  , 	bairro   , 	 Município 

de_ 	  , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi 

todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 

no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

o O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, 

dia /mês/ano\ 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO(PESSOA)Ç - Item 8.1, IV, "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPN) no 
	 einscriçoestaduaIn° 	 estabelecida 

a   , 	bairro 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	 , atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 

certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 

referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 

o 

o 



FSTAI)() 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOA J O!. - Item 8.1,1V, "f" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária  - 	 ., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 

n° 	  , estabelecidaa 

bairro 	 Municípiode_ -  	/ estado de 	 

CEP 	 / atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento 

ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 

a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 



ESTADO 1)E MATO (3R()SS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, sfn - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 	Cláudia - MT. 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1, "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 -.  	 , inscrita no CNPJ sob o no 	, sediada no 
endereço 	 , n° 	, 	/ telefone/fax n° 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	  / portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 

_J 	e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

) MICROEMPRESA - ME 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( 	) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA Carirnbo com CNPJ 

(papel timbrado da empresa) 



e 

ESTAI)() 1)L MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
%venida Gaspar Dutra. s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃOItem 8.1,1V, "G" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 , CNPJ N. 	 , sediada na 
Rua -. 	  n. 	, bairro, 	 , CEP 	 
Município   	/ por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital do Pregão Presencial n°   DECLARA, sob as penas da lei, que 
não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso 
III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 



ESTADO I)F MATO G1OSSO 

ER.EFIEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, sJn - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 040/ 2020 -,REGISTRO DE PREÇOS 

o 

o 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT. A 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 08 de Outubro de 2020, estará 
recebendo propostas para abertura às 08h00min, do Pregão Presencial, para as aquisições 
supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de 
expediente e também estará disponível no 	- 'i.CLAUDIA..MTGOV.BR. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Pc anente de L .tação, na Prefeitura Municipal em horário 
de expediente através do telefone (66) 

CláudiallZf stem.ri d 2020. 

AL 	URT:N 
Prefeito Municip 

fSHIRLE''YO CHETZ 

/ 	
Pref eira (Oficial 



FtM.0 
Fl 

Rub 

25 de Seienibro cie 2020 Jorna! Oficial F' 'o ias Murno:oios .e vIU: 0. i.o.)so ANO Xv l\ 3.37 

  

Red. (257) 3390.34.0000 Serviços Decorrentes de Terceirização 	R$ 

33.500,00 
§ 21  A Revisão esta baseada no Art. 30. da Lei n° 688. de 26 de outubro de 

2017, onde apresentaremos os seguintes Anexos: 

Fonte de Recurso: 102.000000 Receita de lmp. SAÚDE 	R$ 

500.00 

Fonte de Recurso: 146.000000 Transf. SUS Bloco Custeio 	R$ 

500,00 

Red. (257) 3390.34.0000 Serviços Decorrentes de Terceirização 	R$ 

1(3.500,00 

33. 	a) Demonstrativo das Ações Por Programas - Compatibilizadas com PPA 

2018/2021 - Metas Revisadas do exercício 2021: 

h) Demonstrativo de Programas o Ações do PPA relativo ao exercício 2021 

por Orgão/Unidade/Função/Subfunção e Programa Revisados: 

16. 	Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PRECEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

Em 21 do setembro de 2020 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 

:.!FFEj' URA MUNICIPAL DE COCALINHO 

Soma total do Projeto/Atividade 	 R$ 50.000.00 

Total das Suplementações da Secretaria de SAUDE 	R$ 351. 

000,00 

Total das ANULAÇÕES 	 R$ 1.320.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as dis-

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

Em 21 de setembro de 2020. 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL. N° 
040/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

040/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SE-

CRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de 

Cláudia/MT torna público que no dia 08 de Outubro de 2020, estará rece-

bendo propostas para abertura às 08h00rnin. do Pregão Presencial, para 

as aquisições supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria 

de Administração, durante o horário de expediente e tamhlrn estará dispo-

nível no site WWW.CLAU DIA. MT.GO\I.BR Maiores informações poderão 

ser obtidas junto á Comissão Permanente de Licitação, ria Prefeitura Mu-

nicipal em horário de expediente através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia/MT. 24 de setembro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
LEI N° 821, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 

031 I\V 821, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual do Município de Cláudia e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DE CLAUDIA. Estado de Mato Grosso, faz saber que o co-

lendo plenário da Câmara Municipal soberanamente aprovou e elo sanci-

ona a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aprovada a Revisão do Plano Plurianual 2018-2021 para o 

exercício 2021, prevista na Lei n°688. de 26 de outubro de 2017. 

§ 1° A Revisão do Plano Plurianual 2018-2021 decorre do aprimoramento 

do processo de elaboração, avaliação e implementação dos Programas de 

Governo e da adequação ás situações não previstas no Plano Plurianual. 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO AVISO DE EDITAL N°. 
023/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO/MT 

PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço 

AVISO DE EDITAL N°. 023/2020 

O Município de Cocalinho via da Secretaria M. de Administração, por in-

termédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria 

n° 006/2020, torna público aos interessados que às 08: 00min do dia 13 

de OUTUBRO de 2020, em sua sede, sito à Avenida Araguaia, 676. Cen-

tro, nesta cidade, em sessão pública, fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL n° 023/2020 tipomonor preço por lote para ob-

tenção de propostas de empresas interessadas no Pregão Presencial pa-

ra FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 

SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

conforme especificações descritas no anexo do Edital,ern sessão pú-

blica, na forma da Lei Federal o° 10.520 de 17 de julho de 2002. Lei Fe-

deral 8.66t3 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas neste 

Edital e :;eiis Anexos. Podendo as empresas interessadas em obter cópia 

completa do Edital, no portal do município: www.cocalinho.mt.gov.br,por e 

mail: ticilacaocociainho©hotmail.com  ou na sede da Prefeitura Municipal 

Cocatiriho, sala de lic:itações, nos horários de expediente das 08:00min às 

llhOOmin o das 14h00min às 17h00min fone: (066) 3586-1595. 

Sala da Comissão Permanente de Licitações, Prefeitura da cidade de Co-

catirihoiMT ias 24 dias de setembro de 2020. 

Divino Cândido Cardoso 

Pregoeiro/Ri L'silen1c' 

DESPACHO 

Ref: Processo Adrnh ostrativo Disciplinar 

Portarias: 120. 169. 170, 197 e 214/2020 

Servidora: Paulo de Souza Calisto 

DESPACHO 

Vistos. etc. 

Considerando o que consta no Processo Administrativo isciplinar, instau-

rado pelas Portarias Internas n° 120, 169, 170. 197 e - 14/2020, e do que 

consta o Relatório Final da Comissão Processante otado ás folhas 94/ 

99, adoto os próprios fundamentos para acolher o elatório Final da Co-

missão Processarite e determinar que: 

diariomunicipal.or Ii'ii,iO Dgitaln'iente 
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I:IINÇÃ() 1U - .AúDI 
suo UNÇÃO U AI  NÇAO 13A9101'. 
PROGRAMA 0032 	Apecie:çunceuto (10 Salecica (liii,. 0:1- Sacidu - 

SUS 
Projeto/Atividade 2061 	Marcicl 1- 	ccc Coni Ayerctrn Cc,ccrccr,cfac,o de 

Saudo Red. (24 2) 3190.13 0000 Obrigações Patronais .  	.05 12.00000 
Fonte de Recurso 102.000000 Receita de Irnp. SAUÍ)F .......R$ 

1200000 
Red. 241) 3190.11 0000 iene E VanI. Fixas/Pessoal Civil .......0$ 

52.000.00 
Forite de Rcscccrso 146 000000 írarcsb SUS l3Iocc, Caule/o ... 

52 000.00 
Som: ii 	total 	do 	D' rcjv'tu 'Atcvcdaç)c- ,.. 	 R'$ 

64.000.00 
000A0 cIO — SL006 FARIA MUNICIPAL 1)11 UAUUL 
UNIDADE 00?.,  FUNDO MUNICIPAl. 1)0 SAUDO 
FUNÇÃO. 10 - SAÚDE 
SUEI FUNÇÃO 301 —AIENÇÃO I3ASICA 
PROGRAMA: 0032 — Aperfeiçoamento cIO Sistema Unico de Saúde - 

SUS 
lrojetocAtcvcdadcv 2063 -. Manccl, i. L rccaryos com o NAS) 
Red (257) 3390.34.0000 Serviços Decorrentes de Terceicização... 0$ 

33 500.00 
'otite de Recurso. 102 000000 Receita de lcccp SAI/01........0$ 

33.500.00 
Reci. /2/? 3390 34.0000 Serviços Decocecclev de Iec'ceiri/.ação 	0$ 

16 500.00 
FocvLe de Recurso 146.000000 Trans) SUS Bloco Custeio 	0$ 

16 500.00 
Soicca tola) ciO PcojetoAI:vcducle 	 . 	. .115 

50.000 00 
Total das Suplernerclações da Secretaria de SAUI)I( 	0$ 

351 000,00 
Tuba) 	clxv 	ANIJI.AÇÚI 5 	. 	 15$ 

1 320 000,00 
Ad 	) ou a liS cccii v;jc.ii ia date iv Su,i publicaçdo o rmuga as 

disposições em contrário. 

GABINE TE DO 0000 FITO MUNICIPAl 1)1' CI AI/DIA, 
I'SlAI)O DO MAIO GROSSO 

1 iv- seIC"'7'., se 7020 

ALTAMIR KURTEN 

LICITA ÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-ESTADO DE MATO 
GROSSO 

AVISO DE LICÍEAÇAO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL R 040)2020 - REGISTRO 

DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CLAUDIA/MT. A Piefeilura Municipal cli: Clãi'.i' 	: .:, c:ililccci .4:0 av diii 08 
de Outubro de 2020, escutil cecebenctu proposlaci pata aOcdI.: 	is 08Ii00mirt, dv Pregão 
Presencial, para as aquisições supraçitauas. O Ldctal f,oderiu ser ot5:do julito a Secretaria de 
Admctccstraçáo durante o humano de expediente e Irrch9cri estará disponível no Sile 
WWW,ÇLALIDIA.,M.. 	Maiores inlormacões poderão ser obtidas urdo á Comissão 
Permanente de Licitação ria Prefeitura Municipal em horário de expediente ali aves do telefone 
(5E1 3516-3100 

CIacd:,i,'MI 24 ,ce setembro de 202)3 

ALTAMIR KURTEN 
)'mbeilo Muncc;cpíul 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
I'reqoe .i 01 .''c/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA . ESTADO DE MATO 
GROSSO 

AVISO DE i.ICITAÇAU 
MODALIDADE — PREGÃO PRESENCIAL N 04112020- REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA 
MANUTENÇÃO DE PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CLAUDIA - MT. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERENCIA. A Preleilura Municipal de Claudia - MI icicccd puoIicc' c.pce cio dia 09 de Outubro tio 
2020, estará recebendo proposta': para abertufa Is OSItOOnlin çlu Pocga' 1-'.: '.5 ).iia O 
contralaçao supracitada. 0Edital eslu i dispunivel10 ole Es 	1 Ai 1 	 M 

informações poderão ser obtida', iunto ao )epartamentu lo Luccl-aç:ic na PneIec:u ia Municipal em 
horário de expediente ou através cio telefone j66) 3546-3100 Clãudca-M't. 74 de Setembro de 
2020 

ALTAMIR KURTET'I 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
'rviyoc.cra OIcc:cI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

RESULTADO FINAL CONVITE N' O2tl/2020/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 058.768/2020 
ARSEC/02112020 

O MUNICIP)O 1)1 CUIAIIA por intermédio da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO 1)) SERVIÇOS P01311005 DELEGADOS DE CUIABA ARSEC. mediante a 
Conmcss/io faenflramreurle de 1 icitação. designada pela Portaria SMGE ' 1 122!2019, divulgada no 
Dão Oficial de Corsas no cisc O,1  de c.iuIuchrO de 2019, tOrrou públicO para conivecirnenlo dos 
interessados, o RESULTADO FINAL ia licitação na modalidade CONVITE N' 02012020/PMC. que 
lera por objeto é a Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de 
protocolo das cargas do Sistectia APLIC do Tribunal de Contas cio Estado de Mato Grosso. 
totalizando 15 (quinze) Cargas anuais, sendo: 01 (cima) carga das Peças do Planejamento: 01 
(uma) Carga Inicial: 12 (doze) Cargas Mensais (Contabilidade Pública. Folha de Pagamento. 
Contratos, Convênios. Patrimônio e Administrativo) de Janeiro até Dezembro; 01 (uma) 
Carga contábil do encerramento do exercicio: e as Cargas Imediatas (Processos Licitatõrios 
e Concursos), da Agência Municipal de Regulação de Serviços Públicos Delegados — 
ARSEC, coccfortrurr especificações descritas ruo edital e anexos. 

iCITANT/, 	 CNIG 	 ''ALOR 

1 	
DI 0004 J000C11 16 	

R$f/1?C 
IATISIMÕNI  

VAI 011 21.11 1 -M 55.; , ...' uc e sete mil oscilo e quameibla e dois reais e oitenta': seis 
centavos) 

Cuiabá. 23 d Setembro ciu: 2020. 

Luciana Cana Pirani Nascimento 
Presidente cia Comissão Permanente de Licitação 

Agrmtar Divino Lura de Siqueira 
Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE N' 020I2020/PMC 
ARSEC/021/2020 

O Diretor Presidente Regulador da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
0601)1 AÇÃO DO SIIPVIÇOS PUIII.ICOS DELEGADOS DI CUIABÁ .- ARSEC rio uso dc, suas 
atribuições i'.....,r' ccli cano inciso VI di; ccl -tb clii Lei 43 041693 AJIJPiÇ,A 	11QfZ9LO 	a 
crdrcpresa INFO PLUS SISTEMA GESTÃO DE PATRIMÔNIO E DOCUMENTOS LTDA, n(c valor 
total clii R$ 77,142.80 sc.Iur.ta e sotra iiSI, cirrctir o qcianumumta e rtr,us reais e oitenta o seis centavos) o 
CONVITE N" 020/2O2O1PMC. mlii priccirdirnienitu bicitatonio n" 058.16812020 - 0110 oh)rUo ir a 
Conutralaçuro dc.' Etucpcic,i Especializada para prestação de serviços de protocolo das cargas 
do Sistema APc.lC do Iniburma) de Contas do Estado de Mato Grosso, totalizando 15 (quinze) 
Cargas anuais, sondo. 01 (urna) carga das Peças de Planejamento: 01 (urna) Carga Inicial, 12 
(doze) Cargas Mensais (Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Contratos, Convênios, 
Patnimnõurio e Administrativo) de Janeiro até Dezembro. 01 (Lima) Carga conrtãbii do 
encerramento cio eaercicio: 'a as Cargas Imediatas (Processos Licitatónios e Concursos), cia 
Agência Municipal de Regulação cio Serviços Públicos Delegados -, ARSEC conforme 
especificações descritas uro edital e anexos. 

Cuiabá. 23 de Settrmmcl.'rci de .'()7) 

ALEXANDRO ADRIANO LISANDRO DE OLIVEIRA 
DIRETOR PRESIDENTE REGULADOR —ARSEC 

AVISO DE CONVOCAÇAO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA N' 00812019 

A sI:cRclARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS - SMOP, ooc meio 
civ õon:ci;ccio í5'rmarc',nte de Licitação, .ininuoacie cela Portaria SMGE nu 1 127:2019 cIo 112 dc 
OulcibrO de 2019. torna l)úbliCO para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. das empresas 
CLASSIFICADAS reIeeriIi' CONCORRENCIA Nr  008/2019. prccnessc: idrn:n:slralivc' mi.' 
086)135/2019. Ilude  1cm por 0v-ei,: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO A SUPERVISÃO E'OU 
ACOMPANI-IAMEN1O E/OU FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO URBANA, 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA AVENIDA CONTORNO LESTE E IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS 
DE ARTES ESPECIAIS NA AVENIDA MANOEL JOSÉ DE ARRUDA (CONHECIDA COMO AV. 
BEIRA RIU EM SUA TNTEI(SECÇAU COM A AVENIDA DR. PARANÃ) E NA AVENIDA EDNA 
MARIA DE ALI3UC)uERQULI AFI'l (CONHECIDA COMO AV. DAS TORRES, EM SUA 
INTERSECÇAU COM A AVENIDA ERICO PREZA). NO MUNICIFIO DE CUIADÃ 

A sessão de Aberlura dos envelopes das Propostas de Preços, senil rio 
dia 29)09/2020 as OgImOQmin 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso — Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Ccordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doctce@lCe.rnt.gov.br  

f,ici,ie M:.iicr,:r,c SIN FO,iiv',, M,ur,r'i,ui Ri:':. ii. Cr-,i'ric 	,ib/i,i',, Aii'ri,,'.'ni,.,rie', - Ci:,,iii,i-lill' - 0FF 7RO49.i15 

Fis. 
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VALIDA EM TODO O TERRIT RIO NACIONALANW  
CASA DA MOEDA DO BRASIL 
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EVENTO cr)oIGo 00 

022 

TRANerERS)4C,A 05 550€ 	1,1*1 0€ OUTSA UF 

NIRE anterior 	 UF 

dSOSjqdl. 

USO. DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDE4TE DE 	 
AUI'CM4IACAO 	: 	; ii" 3OVEANAMENT ' ....' . 

Requerimento Eletrônico: 81600000359238 

Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51800668768 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

LOURDES GASSEN 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 

SEXO 

FEMININO 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

BENO GASSEN 	 HILDA GASSEN 

NASCIDO EM (data de nascimento) 	IDENTIDADE número 	 órgão emissor 	 UF 

30/03/1965 	 113R1417415 	 ISS1 	 sc 

CPF (número) 

440.815.960-34 

EMANCIPADO POR (forme de emancipação - somente em caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc) 

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 

NOMERO 

44 

COMPLEMENTO 

MARGENS DA RODOVIA 

BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

CEP 

78540000 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 

UF 

(MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso.  
CÓDIGO DO ATO 

002 

CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)000(XXXXXX)XX 	XXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

LOURDES GASSEN 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados e de Nome Empresarial 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

X)XX)0(X)000000(XXXXXX)0000000(XIOcXXX.saXXXXXXXXX 

LOGRADOURO (rua. av. etc 

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxjZONA RURAL 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 

NuMERO 

44 

CEP 

78540000 

cÕiGO 00 uUNudpm 
(504. 

PAIS 

BRASIL 

UF 

MT 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

orcontas@terra.com.br  

VALOR DO CAPITAL . R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

10.000,00 Dez Mil Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

RESTAURANTES E SIMILARES; 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
DOMICILIAR; 
LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES. 

como o 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÕMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

5611201 

Atividades Secundárias 

4721104 

4723700 

5611203 

5620104 

xxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

0610512010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

11906099000101 

A 	INATURA DA FIRMA PELO EMP S 'RIO 

LOUDS Âs  
DATA DA ASSINATURA 	 ASSI 

21/11/2016 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA  

p r17sentanteJassisterIe/gerente) 

TURA DO ÉMPRESÁ a OI.3Ij 

AUTENTICAÇÃO 

O
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 06/12/2016 sob no 20168206668 
Protocolo: 16/820666-8 de 29/11/2016 
NIRE: 51800668768 LOURDES GASSEN Chancela: AF99C-CCSOC-06836-359FB-47F5B-36353-412D2-02068 

Guia bá, 07/12/2016 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

&\  C 

/LJ /41L  oro4e44co Mui 	Fler Neto Secretário Geral 



• . FICIO EXTRAJUDICIAL DE CLÁUDIA / MT- 
.spar Outra, 981 . Sala 02. Fon&Fax: (66) 35481684 - CE 

Cctrtór 
MT 

Reconheç 
.GASSEN- 

Enoumentos R$. 
S4910 Digita LV 7150 C 

M .atta-T6 de outú 
OU f. Em tsternurtho 0 

dadeira a(s) firma(s) de: LOURDES 
h. 8 	034 (9848) 

EEI 

1 
•ø4  

22 Horario: 14:02 
- 2.20 

a vordde. 

:.-.  de Mato Grosso - Atos de Nota e  de Regtstro 
nsulte: svww.tjrnt.jus.br.'selos 

-r Judiciário do E1 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 
Av Juscelino Kubitschek, n° 44 Zona Rural CEP: 78.540-000 
Cláudia— Mato Grosso Telefone: (66) 9990-0431 / (66) 3546-1217 

ANEXO IV 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos a senhora LOURDES GASSEN, portadora do RG 

no  13/R-1.417.415  SSPISC e do CPF n°440.815.960-34, a participar da licitação instaurada 

pelo município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão presencial n° 

040/2020, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa LOURDES GASSEN ME , bem como formular propostas, ofertar lances 

verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

Cláudia, MT - 05 de Outubro de 2020 
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LbURDES G4SEN 
Representante Legal 
CPF: 440.815.960-34 
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G 
Representante egal 

o 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 
Av Juscelino Kubitschek, n'44 Zona Rural CEP: 78.540-000 
Cláudia - Mato Grosso Telefone: (66) 9990-0431 1(66) 3546-1217 

ANEXO VII 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 040/2020 

DECLARAÇÃO 

LOURDES GASSEN ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

11.906.099/0001-01 e inscrição estadual n° 13.656.139-0, estabelecida à Av Juscelino 

Kubitschek, n° 44, bairro Zona Rural, município de Cláudia - Mato Grosso, CEP: 78.540-000, 

DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e 

das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os itens 

estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia, MT —05 de Outubro de 2020 



LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 
Av Juscelino Kubitschek, n° 44 Zona Rural CEP: 78.540-000 
Cláudia— Mato Grosso Telefone: (66) 9990-0431 / (66) 3546-1217 

ANEXO X 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 040/2020 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa LOURDES GASSEN ME , inscrita no CNPJ sob o no 11.906.099/0001-01, 

sediada no endereço Av Juscelino Kubitschek, n° 44 telefone/fax no (66) 9990-0431 / (66) 

3546-1217, por intermédio de sua Proprietária Sr. LOURDES GASSEN, portadora da 

Carteira de Identidade n° 13R1417415 SSP/SC e do CPF n° 440.815.960-34, DECLARA, sob 

as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

(X) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

o 
	O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia, MT —05 de Outubro de 2020 
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Cláudia, MT —05 de Outubr de 2020 

LOURDES 4SS}W 
Representante Legal 

p0 605~t 

L0U3 CE 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 
Av Juscelino Kubitsehek, no 44 Zona Rural CEP: 78.540-000 
Cláudia— Mato Grosso Telefone: (66) 9990-0431 1(66) 3546-1217 

ANEXO 1 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 

Sessão Pública: 08/10/2020, às 08h00min 
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 040/2020 - Registro de Preços 
TIPO: Menor Preço Global 
Interessada: Diversas Secretarias Municipais 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia/MT 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CLÁUDIAIMT, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

Nome de Fantasia: RESTAURANTE CHACARA N: 44 
Razão Social: LOURDES GASSEN ME 

CNPJ: 11.906.099/0001-01 Optante pelo SIMPLES? SIM 
Endereço: Av Juscelino Kubitschek, n°44 
Bairro: Zona Rural Cidade: Cláudia - Mato Grosso 
CEP: 78.540-000 E-MAIL: orcontas@terra.com.br  
Telefone: (66) 9990-0431 1(66) 3546-1217 Fax: 
Banco: Banco do Brasil S/A Conta Bancária: 7918-9 
Agência: 5911-0 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para fornecimento dos produtos, 
conforme segue: 

ITEM COD.TCE DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR VALOR GLOBAL

UNITÁRIO 

01 409241-4 REFEIÇÃO 1.450 30,86 44.74700 
VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: QUARENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E QUARENTA E 
SETE REAIS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 08 DE OUTUBRO DE 2021 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
PRAZO DE ENTREGA DOS ITENS: CONFORME EDITAL 
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ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 

REGIME DE BENS (se casado) 

I NÚMERO 

44 

i LOGRADOURO (rua. av, etc.) 

AVENIDA JUSCEL)NO KUBITSCHEK 
cóoieo UN DO MOIP.O 
iu. d a,ú 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Dez Mil Reais 

VALOR DO CAPITAL R$ 

10.000,00 

Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

órgão emissor 

SSI  

CPF (número) 

440.815.960-34 

UF 

MT 

MUNICiPIO 

CLÁUDIA 

registro de declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro 

empresário e res uer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51800668768 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a faial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)O(XXXXXXXXX 

FILHO DE (pai) 

BENO GASSEN  

NASCIDO EM (data de nascimento) 	IDENTIDADE número 

30/03/1965 	 113R1417415 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 

NOMERO 

44 

BAIRRO/DISTRITO CEP 

ZONA RURAL i78540000 

coo,so so MUNXUMO 
£U C 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇAO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 022 Alteração de Dados e de Nome Empresarial 

CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 

xxxxXxxxxXxXxxx XXXXXXXXO(XX)OO(XXX(XXOOXXX)00000000(XXXXXXXX xXxxxxxxxxxxxxx xxxx)ocx)0000cxxxxxxxx)0000000(x)O(xxxxx)c(xxxx)CXX 

NOME EMPRESARIAL 

LOURDES GASSEN 

CÕDIGO DA ATIVIDADE ECONÕMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

5611201 

Atividades Secundárias 

4721104 

4723700 

5611203 

5620104 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

06/05/2010 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

RESTAURANTES E SIMILARES; 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PA 
DOMICILIAR; 
LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

11906099000101 

A SINATURA DA FIRMA PELO EMP SRIO (ou po re 	sentante/assistentelgerente) 

DATA DA ASSINATURA 

2111/2016 

ASSI 	TURA DO MPRESA , otfl aZ r 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 0,1 	 -.:- 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AUTENTICAÇÃO 

O
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 06/12/2016 sob no 20168206668 
Protocolo: 16/820666-8 de 29/11/2016 
NIRE: 51800668768 

C{o,iZ..i G 
Re ,querimento Eletrônico: 81600000359238 

LOURDES GASSEN 
Chancela: AF99C-CCSOC-06836-359FB-47F5B-36353412D202068 

Çuiabá, 07/12/2016 

o Frde4co Mulier Neto 
Secretário Geral 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

FEMININO 

COMPLEMENTO 

MARGENS DA RODOVIA 

BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

CEP 

78540000 

CORREIO ELETRÕNICO (e-mail) 

orcontas@terra.com.br  

COMPLEMENTO 

xxXxxxxXxxxxxxxxXxxxxxxxxxxXxxxx 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

NIRE anterior 	 UF 

Xxxx 

USO, DAJUNTA Ç 
DEPENDENTE DE' 
Ati íC)HDtACÃO 
GOVERNAMENTAL 

(mãe) 

[HILDAGASSEN 



LOURDES GASSEN 
EMPRESÁRIO 
CPF: 440.815.960

o  

P 0111 

- 

UIRE 
JOSÉ DA SILVA 

- MT sob o No. MT020054001 
.941.9da  - 

pA 

CEM7j 
CLAUDIA 1-- GR3S2J 

Empresa: LOURDES GASSEN - ME 	 Folha: 	 0001 

C.N.P.J.: 	11.906.099/0001-01 	 Emissão: 	06/10/2020 

Balanço encerrado em: 31/12/2019 	 Hora: 	10:39:02 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 65.622,29D 

ATIVO CIRCULANTE 60.122,29D 

DISPONIVEL 7.141,03D 

CAIXA 7.141,03D 

OUTROS CREDITOS 2.981,26D 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 1.494,36C 

TRIBUTOS A RECUPERAR/ COMPENSAR 4.475,62D 

ESTÓQUE 50.000,OOD 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 50.000,OOD 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 5.500,OOD 

IMOBILIZADO 5.500,OOD 

IMOBILIZADO DIVERSOS 5.500,OOD 

PASSIVO 65.622,29C 

PASSIVO CIRCULANTE 131.162,41C 

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS 6.472,54C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 6.472,54C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 124.689,87C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 135.790,03C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 5.909,15C 

PROVISÕES 17.009,31D 

PATRIMONIO LIQUIDO 65.540,12D 

CAPITAL SOCIAL 10.000,OOC 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 10.000,00C 

LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADOS 75.540,12D 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 75.540,12D 

r 



0hZ1 U M P L ÉS Declaração de Informações Socioeconôrnicas e 
NACIONAL 	 Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2020 

Ano Calendário: 2019 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

LOURDES GASSEN 

CNPJ da Matriz 

11.906.099/0001-01 

Data da Abertura no CNPJ 

06/05/2010 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta 

Nenhuma 

Declaração 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

30/04/2020 09:58:04 

Número do Recibo 

02.07.20121.0015307-2 

Autenticação 

11182.90670.60308.99304 

6) 

 

o 



	

liZI1MPLES 	Declaração de Informações Socioeconômicas e 

	

HACIONAL 	 Fiscais (DEFIS) 

Declaração Original 	 Exercício 2020 	 Ano-Calendário 2019 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 	 11.906.099/0001-01 
Nome empresarial: 	 LOURDES GASSEN 
Data de abertura no CNPJ: 	06/05/2010 
Regime de Apuração: 	 competência 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

R$ 0,00 

3 

7 

R$ 0,00 

Lucro superior ao limite de que trata o § 11  do art. 61  da resolução 	 R$ 0,00 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 
	

R$ 0,00 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 
	 Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 440.815.960-34 

Nome: LOURDES GASSEN 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 11.932,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	 100,00% 

Número da Declaração: 119060992019001 	 Número do Recibo: 02.07.20121.0015307-2 

Autenticação: 11182.90670.60308.99304 	 Página 1 



Total de despesas no período abrangido pela declaração 
	

$ 41.594,96 

Total de entradas interestaduais por tJF 

Número da Declaração: 119060992019001 Número do R- ibo: 02.07.20121.0015307-2 

Autenticação: 11182.90670.60308.99304 	 Página 2 

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 
pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 	 0,00% 
social da empresa (%) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 11.906.099/0001-01 UF: MT 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 	 R$ 55.000,00 

Estoque final do período abrangido pela declaração 	 R$ 50.000,00 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 	 R$ 45.759,08 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 	 R$ 10.190,27 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 24.419,46 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno 
	 R$ 24.419,46 

Importações 
	 R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 
	

R$ 0,00 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 915,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 779,13 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 	 R$ 228.084,86 



P. M. 
Fis 
Rub 

UF 

5? 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 

SP 

SC 

RS 

PR 

MG 

GO 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 	Município 

Valor 

R$ 1.038,10 

Valor 

R$ 576,95 

R$ 35,00 

R$ 23,00 

R$ 4.009,28 

R$ 25,00 

R$ 1.291,73 

Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 	Município onde o serviço foi 	 Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem 	 Município onde se iniciou a 
	 Valor da 

prestação do serviço 
	 Prestação (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 30/04/2020 09:58:04 

Número do Recibo: 	02.07.20121.0015307-2 

Autenticação: 	 11182.90670.60308.99304 

Número da Declaração: 119060992019001 

Autenticação: 11182.90670.60308.99304 

N • ero do Recibo: 02.07.20121.0015307-2 

Página 3 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5393786 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO E ARQUIVADOS, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E 
CONCORDATA e criminais do l Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de 
1 ANO NÃO CONSTAM ações MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de LOURDES GASSEN — ME 

o 
ortador do CNPJ 11.906.099/0001-01, até a data de 06/10/2020. 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira 
instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos 
Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 

sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 11  grau", informando o número da 

certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

19 esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão. 

Emitida em 06/10/2020, às 15:18h. 



NUMERO DE INSCRIÇAO 

11.906.09910001 -01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/05/2010 

   

-.4 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

LOURDES GASSEN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RESTAURANTE CHACARA N: 44 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV JUSCELINO KUBITSCHEK 
NÚMERO 

44 
COMPLEMENTO 

  

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

   

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ORCONTAS@TERRA.COM.BR  
TELEFONE 

(66) 9990-0431/ (66) 3546-1217 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/05/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

flUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

05/10/2020 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/10/2020 às 10:17:49 (data e hora de Brasília). 

 

 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 11.906.099/0001-01 

NOME EMPRESARIAL: 	 LOURDES GASSEN 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 0.000,00 (Dez mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 
13.593.210-6 

CNPJ 
11.906.099/0001-01 

Data Início Atividade - SEFAZ 
16/09/2015 

NOME EMPRESARIAL 
LOURDES GASSEN ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

RESTAURANTE CHÁCARA N: 44 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
5611-2/01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV JUSCELINO KUBITSCHEK 

NÚMERO 
44 

COMPLEMENTO 

CEP 
78540-000 

BAIRRO 
ZONA RURAL 

MUNICíPIO 
CLÁUDIA 

UF 
MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
orcontasterra.com.br  

TELEFONE 
(66) 	999-0043 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/09/2015 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 
SIM 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NÃO 

Emitido no dia 05/10/2020 às 09:19:24 (data e hora de Cuiabá) 

-&t 
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D U  
Prefeitura de 

Estado de Mato Grosso 

Inscrição Estadual: CPFICNPJ: 

11.906.099/0001-01 13.593.210-6 

Bairro: 

RURAL 	 CLÁUDIA-MT 

Cidade: ereço:  

Rua AV, JUSCELINO KUBITSCHEK, 44, SEM COMPLEMENTO 
Horário 	 Inicie de Atividade 

HORÁRIO COMERCIAL 06/05/2010 

p,n 

Fis 

Rub 	 

Atividade Principal 
56.1.1-2.01 Restaurantes e sm4lares 

Atividade(s) Secundária(s) 
47,2.3-7.00 Comércio varejista de bebidas 
47.2.1-1.04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
56.2.0-1.04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
56.1.1-2.03 Lanchonetes. casas de chá, de sucos e similares 

Validade: 31101/2021 - epartamento de Tributação 

1 1111 II III 1111 iii 1111 

Secretaria Adjunta de 
Fazenda 

Departamento de 
Tributação e Fiscalização 

Número/Exercício: 11 Inscrição Municipal 11  

31621 558/2020 

Razão Social/Contribuinte: 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

LOURDES GASSEN - ME 
Denominação Comercial 

RESTAURANTE CHACARA N: 44 

servaÇões: 

- dea&ãdíi  

 

  

- 	Assinaturas e vistos 	 

Cáuda - MT, segu da-feSra, 30 de março de 2020. 	. Autenticação Mecânica 

liii II Ii1I1 	11111111. 1111111111 IÍIIIMII-.i I1Ii11!tl!ll 11110111111111111111111111 
510 702.1 55320 2fl51C1?O219O6Q993oo1Oi'64l3o131Q 499000104 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
código de autentícidade: 22696201 

Emissão em: 30/03/2020 



05/10/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

7 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 

DA UNIÃO 

Nome: LOURDES GASSEN 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:Ilwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:23:01 do dia 05/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/04/2021. 
Código de controle da certidão: 50E7.06F2.764C.128B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

PM. 

Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NAO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CND N° 0029733222 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 05/10/2020 Hora da emissão: 08:13:05 

Nome/denominação do sujeito passivo: LOURDES GASSEN ME 

CNPJ: 11.906.099/0001-01 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/20 1 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

*de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 

www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 03/11/2020.  " 

Fornecimento gratuito 

*Número de Autenticação: 2M7T99U29KA922AA 

Página 1 de 1 
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Emissão: 05/10/2020 09:25:18 	 Ágili Softwares Para Área Pública LTDA 
Usuário: www.agili.com.br  1 (84) 3331-2236/1725 

Utilize o leitor de QR Code 
- 	Assinaturas e vistos 	  

Cláud a MT, segunda-feira, 05 de outubro de 2020. Autenticação Mecânicã 

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO 
ENDEREÇO agiliblue.agilicloud.com.br/portal/claudia/#/autenticidade  UTILIZANDO O CÓDIGO 

1571166757 

Prefeitura Municipal de Cláudia-MT 
Avenida Gaspar Dutra, s/n°  - Centro 

CEP 78540.000 
CNPJ - 01.310.499/0001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

Documento: 547/2020 	Emissão: 05/10/2020 
	

Validade: 04/11/2020 
	

Processo: Não informado. 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

Nome/ Raz. Social: LOURDES GÂSSEN - ME 

CPF/CNPJ: 	11.906.099/0001-01 	RG/Insc. Estadual: 13.593.210-6 	 Emissor: 

Logradouro: 	Rua Av. Juscelino Kubitschek 	 N°: 44 

Complemento: 	Sem Complemento 	 Bairro: Rural 	 CEP: 78540-000 

Distrito: 	 Município: Cláudia 	 UF: Mato Grosso 

GALIDADE 

A finalidade da emissão desde documento não foi informada pelo sujeito passivo ou pelo atendente que o expediu. 

CERTIDÃO 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número 
01.310.499/0001-04, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este 
documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria), 
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia 
(multas e licenças), bem como a Dívida Ativa Municipal. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e 
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de 
que produza os jurídicos e legais efeitos. 

Ortificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão. 

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 	 - 



05/10/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

c 
OAIXA ECONC:M CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.906.099/0001-01 

Razão Social:LOURDES GASSEN ME 

Endereço: 	AV JUSCELINO KUBITSCHEK 44 / ZONA RURAL / CLAUDIA / MT / 78540- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/09/2020 a 18/10/2020 

Certificação Número: 2020091902041005888753 

Informação obtida em 05/10/2020 09:23:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caíxa.gov.br  

https://consulta-crfca  ixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOURDES GASSEN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 
Certidão fl°: 25295969/2020 
Expedição: 05/10/2020, às 09:24:23 

Validade: 02/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que LOURDES GASSEN (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 11.906.099/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam is dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e urídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endttst.jus.br  
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ORCONTAS - ORGANIZAÇÃO CONTABIL LTDA 
CNPJ: 86.908.464/0001-16 
Avenida Gaspar Dutra, n° 842, Bairro Centro CEP: 78.540-000 
Cláudia - Mato Grosso, Telefone: (066)3546-1217 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ORCONTAS - ORGANIZAÇÃO CONTABIL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° 86.908.464/0001-16, estabelecida à Avenida Gaspar 

Dutra, n° 842, Bairro Centro CEP: 78.540-000, na cidade de Cláudia - Mato Grosso, 

Telefone: (066)3546-1217, neste ato, representada pelo Sr. ODAIR JOSÉ DA SILVA, 

• contador, devidamente inscrito no CRCMT 020054/0-1, cadastrado no RG 

37811098-6 SSP/MT e CPF: 002.941.931-03 ATESTA para os devidos fins que 

LOURDES GASSEN, microempresa devidamente inscrita no CNPJ n° 

11.906.099/0001-01 e estabelecida à Avenida Juscelino Kubitschek, n° 44, fornece suas 

mercadorias, refeições, com qualidade. 

• Sem mais a declarar aguardo a total atenção. 
o 

Cortóri FICO EXTRAJUDICIAL DE CLÁUDIA/ MT . CÔDtGO D 	- 
spar Dutra, 981 - Sala 02- Fon&Fax (66)3546-1684 - CEP: 78. 	si - CLÁ 

Cláudia - MT, 01 de Outubro de 2020. 

ORCONTAS - ORG 
ODA 

CP

do 

"O(s) presente(s) Reconhecimento(s) de Fma(st 
se refere(m) tão somente ao(s) fltu(es) da(s) 
assinatura(s) apostas) no documento (Mo 4& 

VVflentO3l/2Q18-C. não tendo haya 
análise da Representação do Representante da Pessoa 
Jundoá por este Notano ou Escrevente devendo ser 
comprovada tal suação ao interessado ou destinatário 
do presente instrumento 

ONTABIL LTDA 
A SILVA 
931-03 

SP/MT 

U S CL) 



ED GOMES DE MATOS 
COORDENADOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Matrícula: 072/2018 

Esta licença digital possui validade jurídica, sua autenticidade deverá ser confirmada pelo código QR ou pela URL: 
http://sistemas.saude.mt.govbr/Alvara/imprimir/?chaveAcesso=cl  67f06e-52b2-4248-8b40-8b764a064489 

  

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Alvará n0  654310209.2020 

ALVARÁ SANITÁRIO DE CLÁUDIA 

Validade: 31/03/2021 

A Secretaria Municipal de Saúde de CLAUDIA, por meio da Vigilância Sanitária, autoriza o funcionamento da 
empresa descrita abaixo, conforme as atividades listadas neste documento. 

Razão Social: 	LOURDES GASSEN-ME 

Nome Fantasia: RESTAURANTE CHÁCARA N:44 

CNPJ1CPF: 	11.906.099/0001-01 

ereço: 	AV. JUSCELINO KUBITSCHEK N°44 

de: 	CLÁUDIA 

CEP: 	 78540000 

Bairro: 	SETOR RURAL 

Telefone: (66) 99675-8685 

Responsável Legal: 
	

LOURDES GASSEN-ME 	 CPF: 440.815.960-34 

CNAE Objeto da Licença: 

5611-2/01 - Restaurantes e similares 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

1) As atividades de vender e servir comida preparada, com ou sem bebidas alcoólicas ao público em geral, com serviço 
competo. 

CLÁUDIA, quinta-feira, 28 de maio de 2020 

Data da impressão: Av: Marechal Candido Rondon, s/n, Centro, - CEP: 78540-000 - CLÁUDIA - Fone: (66) 99665- 	Página 1 de 1 
28/05/2020 13:37 	4838- E-mail: saudevisa©claudia.mtgov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

NÚMERO DO LAUDO 
051 

PARA 
PESSOA JURIDICA 

àI 

LAUDO SANITÁR() 

DENOMINAÇÃO COMERCIAL 

RESTAURANTE CHÁCARA 44 

CNPJ/CPF 

11 906 099/0003-01 

ENDEREÇO LOGRADOURO 
AV JUCELINO KUBITSCHEK 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

LOURDES GASSEN ME 

 OU RESPONSÁVEL' 
':ÕURDES GAZZEN 

CÓDIGO/TIPO ESTABELECIMENTO, NEÓCIO OU ATIVIDADE 	' 

5611-2/01 - Restaurantes e similares 

4721-1/04 - Comercio varejista de doces)  balas, bombons e semelhantes 4723-7/00 - Comercio varejista de bebidas 

5611-2103 - Lanchonetes, casas de Chá, de sucos e similares 5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados 

preponderantemente para consumo domiciliar 

PRAZQV  DE VALIDADE. 

INDEFINIDO 
OBSERVAÇÃO 

PARA FINS DE AVALIAÇÃO CONFORME DECRETO 354 DE 27 DE Março de 2020, buscando minimizar o risco de 
contagio pelo covid-19 

ESTE ALVARÁ FOI EMITIDO EM CONFORMIDADE COM A LEI 009 DE 19 DE ABRIL DE 1999 

Este Alvará Sanitario foi concedido após terem sido cumpridos todas as exigências técnicas e legais previstas na 

Wnstantes 

isIaço sanitaria em vigõrno eximindo seudetentor,noentario, do cumprimento das demais exigenrias 

em egistaçao especificas emitidas por outras instituições das eeras Federais e 	is.  

Com base no decreto 354 de 27/03/2020 	 4 	 1 

LOCAL/DATA 

07/04/2020 

EXTENSÃO 

2611-2/01 

NUMERO 
44 

RO 

COMPLEMENTO 

dÉEDIO 

ZONA RURAL 
1: TELEFONE 

66-99990043 

AUTORIDADES RESPONSÁVEIS PELA ANÁLISE:' 
ED GOMES DE MATOS 
EDSON DOMINGOS CATARINO 

HENRIQUE BASINSKI 

CLARA TONEL! 

MARIA MARÇAL 

HELIO SILVA 
MAVCON SANTOS 

PROPRIETÁRIO 

ç::i sa 

P. M. 



o 

o 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 
Av Juscelino Kubitschek, n'44 Zona Rural CEP: 78.540-000 
Cláudia— Mato Grosso Telefone: (66) 9990-0431 /(66)3546-1217 

ANEXO VI 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 040/2020 

DECLARAÇÃO 

LOURDES GASSEN ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

11.906.099/0001-01, estabelecida à Av Juscelino Kubitschek, n° 44, bairro Zona Rural, 

município de Cláudia - Mato Grosso, CEP: 78.540-000, através de seu representante legal 

abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as 

penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7° da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, 
com redação determinada pela lei 9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia, MT - 05 de Outubro de 2020 

(99a c)i-n * `) 
LOURDES G SSEN 
Representante Legal 

44 
1 1 

LCILME)IAw,0 GROMO 



LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 
Av Juscelino Kubitschek, no 44 Zona Rural CEP: 78.540-000 
Cláudia— Mato Grosso Telefone: (66) 9990-0431 / (66) 3546-1217 

ANEXO VII 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 040/2020 

DECLARACÃO 

o 

LOURDES GASSEN ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

11.906.099/0001-01 e inscrição estadual n° 13.656.139-0, estabelecida à Av Juscelino 

Kubitschek, n° 44, bairro Zona Rural, município de Cláudia - Mato Grosso, CEP: 78.540-000, 

DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e 

das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os itens 

estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 
1 F!s - 

o Rub 

 

 

  

Cláudia, MT - 05 de Outubro de 2 O 

)(,(Ç 
LOURDES GSSEN 
Representante Legal 
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CLÁUDIA  
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LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 
Av Juscelino Kubitschek. n° 44 Zona Rural CEP: 78.540-000 
Cláudia - Mato Grosso Telefone: (66) 9990-0431 / (66) 3546-1217 

ANEXO Vil! 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇAO N° 040/2020 

DECLARAÇÃO 

LOURDES GASSEN ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

11.906.099/0001-01 e inscrição estadual n° 13.656.139-0, estabelecida à Av Juscelino 

Kubitschek, n° 44, bairro Zona Rural, município de Cláudia - Mato Grosso, CEP: 78.540-000, 

através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital, 

DECLARA, sob as penas do art. 299 do código penal, de que terá a disponibilidade, caso 

venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no 

edital e termo de referência. 

0 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia, MT — 05 de Outubro e 2020 



LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 
Av Juscelino Kubitschek, n° 44 Zona Rural CEP: 78.540-000 
Cláudia— Mato Grosso Telefone: (66) 9990-0431 / (66) 3546-1217 

ANEXO IX 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 040/2020 

DECLARAÇÃO 

00 	A signatária LOURDES GASSEN ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

no  11.906.099/0001-01 e inscrição estadual n° 13.656.139-0, estabelecida à Av Juscelino 

Kubitschek, no  44, bairro Zona Rural, município de Cláudia - Mato Grosso, CEP: 78.540-000, 

através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital, 

DECLARA, sob as penas da lei que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 
a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Fis 

Rub 

P. M. 

 

Cláudia, MT - 05 de Outubro v e 2020 

IOURDES CãSSEN  
Representante Legal 
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LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 
Av Juscelino Kubitschek, no 44 Zona Rural CEP: 78.540-000 
Cláudia - Mato Grosso Telefone: (66) 9990-0431 / (66) 3546-1217 

ANEXO X 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 040/2020 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa LOURDES GASSEN ME , inscrita no CNPJ sob o n° 11.906.099/0001-01, 

ço 

	

	sediada no endereço Av Juscelino Kubitschek, n° 44 telefone/fax n° (66) 9990-0431 / (66) 

3546-1217, por intermédio de sua Proprietária Sr. LOURDES GASSEN, portadora da 

Carteira de Identidade no 13R1417415 SSP/SC e do CPF n°440.815.960-34, DECLARA, sob 

as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

(X) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

o 
	

Cláudia, MT —05 de Outubro  1  e 2020 
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LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 
Av Juscelino Kubitschek, n° 44 Zona Rural CEP: 78.540-000 
Cláudia— Mato Grosso Telefone: (66) 9990-0431 / (66) 3546-1217 

ANEXO XI 

LOURDES GASSEN ME 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DECLARACAÕ DE INEXISTENCIA DE SERVIDORES PUBLICOS NO QUADRO 
DE EMPREGADOS  

A empresa LOURDES GASSEN ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n° 11.906.099/0001-01 e inscrição estadual n° 13.656.139-0, estabelecida à Av Juscelino 

Kubitschek, n° 44, bairro Zona Rural, município de Cláudia - Mato Grosso, CEP: 78.540-000, 

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei que não possui 

em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão, nos termos do 

inciso III, do art. 9° da Lei n°8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n° 

04/90. 

Ruü 

Cláudia, MT —05 de Outu oro se 

LOà
d 
RDS 

Representante Legal 
CPF: 440.815.960-34 

L4uD; 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

LOURDES GASSEN ME 

EMPRESARIO 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5180066876-8 

Endereço completo: 

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 44 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

06/05/2010 

- BAIRRO ZONA RURAL CEP 78540-000 - CLAUDIA/MT 

Data de Início de Atividade 

06/05/2010 

Cl 

11.906.099/0001-01 

Objeto Social: 

RESTAURANTES E SIMILARES, 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES, 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR, 
LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES. 

Capital: 	 R$ 10.000,00 
DEZ MIL REAIS 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar n1123/06) 

  

Status: xxxxxxx 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 06/1212016 	 Número: 20168206668 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

Cuiabá, 06 de Outubro de 2020 10:22 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

LOURDES GASSEN 44081596034 	 xxxxxxx 	 20168206668 	xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

Nome do Empresário: LOURDES GASSEN 

Identidade: 13R1417415 

Estado Civil: Solteiro 

CPF: 440.815.960-34 

Regime de Bens: x.xxxxxx 

NADA MAIS# 

Cuiabá, 06 de Outubro de 2020 10:22 

 

jj 
Juuo PREDERICO MULLER NETO 

SECRETÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000612681 e visualize a certidão) 

IIIII 	tI 	 II III 
20/117.024-8 
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";: E4+ZCHETZ 

APOIO - HEMILIN F. TIEDT 

FISCA DE CONTRATO- JUCINEI CORREA DA LUZ 

LOURDES GAS$E 
LOURDES GASSEN 

h 

Prefeitura Muncipal de Cláudia 

F!s 

Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 040/ 2020 R.P 

Aos oito dias do mês de Outubro do ano de Dois Mil e Vinte, às oito horas, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra  Shirley Yotzchetz, designada pela 

Portaria n° 282/2020, de 04/05/2020 e a Sra  Hemilin F. Tiedt, como apoio a esta sessão, e o Sr. 
Jucinei Correa da Luz, Fiscal de Contrato, ao objeto do Pregão Presencial n° 040/2020 R.P, que 

trata dos SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PREPARADAS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS QUE PRECISAREM DOS SERVIÇOS. Conforme 
especificações contidas no Edital. Até o presente momento da abertura da licitação, 01 (uma) 
empresa interessou-se em apresentar sua proposta e participar do Pregão, sendo ela: LOURDES 
GASSEN, inscrita no CNPJ. N° 11.906.099.0001.01, representada pela Sra.  LOURDES GASSEN, 
portadora do CPF n°. 440.815.960-34 e RG n°. 13R1417415 SSP/SC. Logo após rubricou-se os 
envelopes contendo sua proposta e documentações, em seguida passou os mesmos para 
verificação da conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se o envelope da 
proposta da empresa, onde a mesma apresentou proposta para o serviço no valor de R$ 30,86 
(trinta reais e oitenta e seis centavos) a refeição, totalizando o valor de R$ 44.747,00 (quarenta 
e quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais). A pregoeira solicitou que a empresa abaixasse o 
valor da proposta, a mesma ofertou o valor do serviço para R$ 30,50 (trinta reais e cinquenta 
centavos), totalizando o valor de R$ 44.225,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e vinte e 
cincos reais). A pregoeira então aceitou o valor do serviço, visto que, na oferta ficará menor que 
nosso termo de referência. Na abertura das documentações da empresa, foi constatado que a 
empresa, estava com as documentações conforme solicitado em edital, apresentando os 
documentos requeridos no edital, sagrando-se então, vencedora deste certame. Logo após 
perguntou se alguém se manifestaria o representante ainda presente, não se manifestou, motivo pelo qual 
fica precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX do art. 40  da Lei 10.520/02. Concluídos os 
procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 040/2020 R.P, não houve manifestação de intenção de 
interpor recursos. A pregoeira adjudica o Objeto retro indicado. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

EMPRESA PARTICIPANTE: 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 08/10/2020 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 	40/2020 	, solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

03 001 GABINETO bO SECRETARIO AbMINISTRACAO 
04 001 GABINETO bO SECRETARIO FINANCAS 

05 001 GAB. bO SEC. FUN. MUNIC. EbUCACAO 

06 001 GABINETE bO SECRETARIO - SAUbE 
07 001 GABINETE bO SECRETARIO - ASSIST. SOCIAL 

08 001 GABINETE bO SECRETARIO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

09 001 GABINETE bO SECRETARIO bES. ECON. E RURAL 
10 001 GABINETE bO SECRETARIO - M AMBIENTE 

11 001 GABINETE bO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER 

13JETO: 

SER VICOS DE FORNECIMENTO DE REFEICOES PREPARADAS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS QUE PRECISAREM DOS SER VICOS 

81793— LOURbES GASSEN 
	

CPF/CNPJ: 11.906.099/0001-01 
	

R$ 44.747,000 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve corno vencedora(s) a(s): 

81798 LOURbE(SEN 
Seo. Cádiao Descrição 	 Marca 

1 	50802 5ERVICO DE FORNECIMENTO DE REF 

 

11 996.Q99/0001-01 

   

    

  

Unidade 	Valor Unit. 
30,500 

TOTAL DO VENCEDOR 

Qtde 	Total  
1.450,000 	44.225,000 

44.225,000 

  

   

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.54(1-000 FONE: (66)-3546-3100 



SHIRLE YOTZCHETZ 

Pregoeiro 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.499/0001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

o 

o 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N":787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 	 CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 



'tu 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 08/10/2020 12:52:12 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LOURDES GASSEN 
CNPJ: 11.906.099/0001-01 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AO VI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Erro 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Erro 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

o 



o 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que a empresa LOURDES GASSEN ME, sagrou-se vencedora do 
processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE REFEIÇOES PARA FUNCIO - ; A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CLAUDIA/MT. Cláudia/MT, i)Outubro b 2020. 

Prefeito Munisipal 

ai 
regoeira 



fribun d(- 

Di ário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano 9 N° 2031 
Divulgação sexta-feira, 9 de outubro de 2020 

MODALIDADE: Tomada de Preços no 01412020. 
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de reparo de 

trincas e reforma da EMEB Monteiro Lobato no Municipio de Canarana-MT, conforme planilha 
orçamentaria, cronograma fisico-financeiro, memorial descritivo. especificações técnicas e de 
acordo com os anexos do Edital. 

REALIZAÇÃO 2611012020 
HORAS: 13:30 hs çHorário Brasília) 
O Edital completo contendo as instruções estará a disposição dos 

interessados na sede da Prefeitura Municipal de Canarana-MT, no horário das 1200 às 1800 
noras pelo e-mail licttacoes,canarana@gmail.cOm  ou ainda www.cangrana.mt.gov.br  ate o 
terceiro dia que aiiteceder o recebiirieiiiO dos envelopes 

Cariaiana- MT, 08 de outubro do 2020 

KARINA DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO PREGÃO PRESENCIAL N" 05312020 

Fica desconsiderada a publicação de AVISO PREGAO PRESENCIAL  
N° 053/2020, publicado no Diário oficial de Contas do TCE/M'I., Diário Oficial dos Municipios - 
AMMIMT e Jornal de Grande circulação no dia 06/10/2020, por falha administrativa e erro humano, 
foi publicado erroneamente. devendo ser absolutamente desconsiderado para todos os efeitos 
legais. 

çanarana.MT. 08 de Outubro de 2020 

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 	ESTADO DE MATO 
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 040I2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Claudia/MT, alraves da Pregoeira, torna publico, 
para conhecimento dos interessados. que a empresa LOURDES GASSEN ME, sagrou-se 
vencedora do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO ,DE REFEIÇOES PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIAIMT. Cláudia/MT. OL/ de Outubro de 2020. 

Altamir Kurten 
Prefeito Municipal 

Shirley Yotzcfietz 
Pregoerríi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÕNICO N° 007/2020 

A Prefeitura Municipal de Coiriodorci - MT torna público aos interessados 
que a licitação realizada rio dia 0811012020 às 09 30 Pioras (horário de tlrasilia) ria modalidade de 
Pregão Eletrônico 	[Dl AI 	a 	00/20/0 	sndo Corvo oLijeto 	AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAM ENTOSIM ATE RIAIS PERMANENTES PARA ATENDER A ESTRATÉGIA DE SAUDE 
DA FAMILIA DA CIDADE VERDE E NOVA VACARIA, PROPOSTA N1  13925.50500011160-
04/FUNDO NACIONAL DE SAÚDE/MINISTÉRIO DA SAÚDE, consagrou-se vencedora a empresa 
livitdilc': V. FUZETI COMERCIAL ME. 

Cornodoro .. MT, 08 de outubro de 2020. 

FERNANDO OLIVEIRA LEMOS DA ROSA 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N 194/2020 

- Página 25 
Publicação terça-feira, 13 de outubro do 2020 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP NO 104/2020 

A Prefeitura Municipal de Corrfresa-MT torna publico, para o 
conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Licitatõrio na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n° 104/2020 conforme segue 

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA PREGÃO PRESENCIAL DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL GRÁFICOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
JUNTO AO MUNICIPIO DE CONFRESA - MT. Para a empresa' 

EMPRESA' WANDERLEY JOSE SILVA EIRELI 
CNPJ: 26.780.12210001-31 
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, N"160 - SALA02 -CENTRO, 
CEP. 78.652-000, CONFRESA. MT. 
TELEFONE: (66) 5448-9355 / (66) 8125-0648 

'Vencedora em todos os itens 01,02,03,35,56.8083,91,93,102,103 no 
valor global de R$1.270.832,00 (Um Milhão e Duzentos e Setenta Mil e Oitocentos e Trinta e 
Dois Reais). 

EMPRESA. GUIA TIPOALFA LTDA 
CNPJ' 10.979.697/0001-48 
ENDEREÇO: AV. COUTO MAGALHÀES. N°220- CENTRO- NOVA 

XAVANTINA— Ml. 
CEP. 78.690-000, NOVA XAVANTINA- MT. 
TELEFONE: (66)3438-.1366, EMAIL: guiaeilipoalfa.com.br  
REPRESENTANTE LEGAL: ALESSANDRA REIS SILVA. 
CPF. 775.281.071-15 

Vencedora 	em 	todos 	os 	itens 
04,0S,06,07,08.10.11,12.13.17,25,26,27,25,29,30,31 .33,34, 
38,39,40,42,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,57,58.59,60,61 .62.63,64.65.66,67,66.69,70,71 .72,73 
,74,75,76,77,78,79,84,85,86,87,88,69,90,92,94,95,96,97,98,99.100,101 .104.105.106,107,108,109,1 
10,112,113,114,115,116,117,118.119,120,121 ,122,123,124,125,126,127,128.129,130,131.1 32,133.1 
34,135 no valor global de R$ 685.648,90 (Seiscentos e Oitenta e Cinco Mil e Seiscentos e 
Quarenta e Oito Reais e Noventa Centavos) 

Registro de Preços válido por um periodo de 12 meses, visto que a 
empresa atendeu todos os requisitou do Edital e seus Anexos. 

Confresa- MT. 08 de Outubro de 2020. 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Pregoeiro 
PORTARIA n1082/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL 95/2020 PROCESSO 162/2020 

Do resultado: 
A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/Ml torna público o resultado da 

Licitação, para conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial - SRP n9  95/2020 objeto: 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES DESERTOS NOS PREGÕES 130/2020 E 142/2020 PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.". Obteve os 
seguintes resultados: 

A empresa: COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA 
78.688.660/0001-02 foi vencedora da licitação dos itens: 1, 2, 3, 4, 5. 7, 11. 14, 16, 19, 34. 35. 37, 
38, 39, 41, 

42. 43, 47, 52. 53, 54, 55. Com  o valor global de R$ 209.328,50 reais. 

A empresa: LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
ME 19.391.064/0001-99 foi vencedora da licitação dos itens: 6, 8, 12, 15. 18. 25. 27, 28. 40, 45. 48. 
Com  o valor global de R$ 198.185,00 reais. 

Os 	itens 	09, 13.17.20.21,22,23,24,26.29,30,31,32,33.36,44.49.50,51 
foram declarados desertos, e os itens 10 e 46 foram declarados fracassados. 

Da homologação: 

O Prefeito Municipal, JAIR KLASNER, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos 
pnincipios ordenados atrases da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve. 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Processo Nr°: 102/2020 
b) Licitação Nr°' 95/2020 
c) Modalidade: PREGAO PRESENCIAL 
d) Data Homologação: 07/10/2020 
O Processo Administrativo referente ã licitação acima se encontra a 

disposição dos interessados na sala de licitações da referida Prefeitura, localizada na as. 20 de 
Dezembro, n° 725. Centro, neste municipio de Cotriguaçu-MT, 08 de outubro de 2020. 

Gislaine Moreira de Oliveira 
Pregoeirni/Ponil 99-2020. 

 

PP. PtLCq  
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ITEM DESCRIÇÃO 

REFEIÇÕES - COD.TCE 01 409241-4 
VALOR TOTAL 

9 de Outubro de 2020 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N" 3.582 

Prefeita Municipal 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N° 5811GP12020 EM, 05 DE OUTUBRO DE 2020. 

Portaria n° 5811GP12020 

Em, 05 de outubro de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

CONCEDER - Ao Servidor Público Municipal efetivo Sr.` JACIEL RIBEI-

RO SOARES, portador do RG no 387730 e CPF n° 112.323.821-91, na 

função de BIOQUIMICO, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, 30 (trinta) 

dias de férias, referente ao período de 01/03/2014 a 01/03/2015, conforme 

processo 2462/2020, de acordo com o artigo 88 da Lei Municipal 581/91. 

As férias de que se trata a presente portaria terá início em 30/11/2020 e 

término em 29/12/2020, devendo o servidor apresentar-se ao trabalho em 

30/12/2020. 

Esta portaria entra em vigor a partir de 30/11/2020. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 05 de outubro de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa LOURDES GASSEN 

ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE CLÁUDIAIMT. Cláudia/MT, 08 de Outubro de 2020. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 045/2020. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2020. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 

Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado 

o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Pre-

feito Municipal, oSr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, porta-

dor da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 

403.786.169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e, do outro lado, 

a empresa LOURDES GASSEN-ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 11.906. 

09910001-01 e Inscrição Estadual n.° 13.593.210-6 estabelecida a Aveni-
da Juscelino Kubitschek, CHACARA, n.°  044 bairro, ZONA RURAL, cidade 

de CLÁUDIA-MT, neste ato representada pela Sr' LOURDES GASSEN, 

portadora do CIRG n.° 13/R-1.417.415 SSP/SC e CIO n.° 440.815.960-34, 

doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 

artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10. 

520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial 

e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas le-

gais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 

040/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Re-

gistro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, 

suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

1 - DO OBJETO: 

1.1 REGISTRODE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETA-

RIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIAJMT, sendo na oportunidade registrados 

o seguinte item e valores: 

VALOR 	VALOR GLO- 
QUANT..UNIT 	SAL 

(1.450 R$ 30,50 R$ 44.225,00 

1R$4,&225,OO  1 

2-DOS PRAZOS: 

2.1 As refeições deverão ser fornecidas de forma parcelada, conforme ne-

cessidade das Secretarias Municipais. 

2.2 Quando solicitadas, as refeições deverão ser preparadas e servidas/ 

entregues imediatamente, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado do 

momento da solicitação do Departamento competente. 

2.2.1 Eventualmente, as refeições serão consumidas diretamente no esta-

belecimento da licitante vencedora. 

2.3As refeições deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a 

Prefeitura, no prazo acima detalhado, conforme quantidade determinada 
na solicitação. 

2.4 A entrega deverá estar em conformidade com o requerido pela Secre-

taria interessada, sendo somente aceito após a verificação do cumprimen-

to das especificações contidas neste edital. 

2.5 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. 

2.5.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos adminis-

trativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O con-

trato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Re-

gistro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 

podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de pror-

rogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8. 

666/1993. 

2.6 O objeto licitado somente será adquirido se houver a eventual neces-

sidade de aquisição da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

3— DA FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1 Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega das 

mesmas licitadas, em até 30 (trinta) dias. 

3.2 O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departa-

mento Competente que as receberá provisoriamente, para posterior com-

provação de conformidade dos produtos de acordo com a especificação 

constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprova-

ção da quantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 

3.3 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propos-

tas será liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja 

apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e 

sociais legalmente exigidas. 

3.4 Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

4 -DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DAS REFEIÇÕES: 

diarioniunicipal.org/mt/amm  www.amm.org.br 	 81 inado Digitalmente 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 040/2020 R.P, decorreu In Albis, sem a 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 09 de Outubro de 2020. 

J)LV 	kIú -  j1, 
SHI!kLEY Y9TZCHETZ 
PREGOEI RÁ OFICIAL 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Outra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

CLÁUDIA - MT, 09 de Outubro de 2020. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

o 	PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Se., apreciando os autos, 
homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

0 

HIR 	Y o àÈTZ 	 
PR IRAir L 



Prefeito Municipa 

0 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 R.P. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudi. - MT, I d- Sutus o se 2020. 

/ 

0 



0 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n.° 
8.883/94, Adjudica a presente licitação a empresa LOURDES GASSEN ME. Classificada como 
vencedora do Pregão Presencial n.° 040/2020 R.P. 

CLÁUDIA/ MT, 1' de 'utubro s 	'20. 

ALTAMIR 'URTEN 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2020. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, oSr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e, do 
outro lado, a empresa LOURDES GASSEN-ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 11.906.099/0001-01 e 
Inscrição Estadual n.° 13.593.210-6 estabelecida a Avenida Juscelino Kubitschek, CHACARA, n.° 044 
bairro, ZONA RURAL, cidade de CLAUDIA-MT, neste ato representada pela Sra  LOURDES GASSEN, 
portadora do CIRG n.° 13/R-1.417.415 SSP/SC e CIC n.° 440.815.960-34, doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 040/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

1 - DO OBJETO: 
1.1 REGISTRODE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT, sendo na 
oportunidade registrados o seguinte item e valores: 	 - 
ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QUANT. VALOR UNIT VALOR GLOBAL 

01 	 REFEIÇÕES - COD.TCE 409241-4 	1.450 	R$ 30,50 	R$ 44.225,00  

VALOR TOTAL R$ 44.225,00 

2- DOS PRAZOS: 
2.1 As refeições deverão ser fornecidas de forma parcelada, conforme necessidade das Secretarias 
Municipais. 
2.2 Quando solicitadas, as refeições deverão ser preparadas e servidas/entregues imediatamente, no 
prazo máximo de 01 (uma) hora, contado do momento da solicitação do Departamento competente. 
2.2.1 Eventualmente, as refeições serão consumidas diretamente no estabelecimento da licitante 
vencedora. 
2.3As refeições deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no prazo acima 
detalhado, conforme quantidade determinada na solicitação. 
2.4 A entrega deverá estar em conformidade com o requerido pela Secretaria interessada, sendo 
somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 
2.5 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
2.5.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados s 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante\ 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter se? 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.6 O objeto licitado somente será adquirido se houver a eventual necessidade de aquisição da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

3— DA FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1 Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega das mesmas licitadas, em até 30 
(trinta) dias. 
3.2 O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as receberá 
provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos produtos de acordo com a 
especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação da quantidade e 
qualidade dos produtos mediante recibo. 
3.3 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 
executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
3.4 Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

4 -DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DAS REFEIÇÕES: 
4.1 As refeições serão entregues de forma parcelada no decorrer dos 12 (doze) meses, devendo sempre 
obedecer o prazo previsto no item 2.2. 

5— DO REAJUSTAMENTO: 
5.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do Governo Federal. 
5.1.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 
partes de comum acordo, com base no artigo 65, II "d", da Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/93) 
buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, a empresa contratada em hipótese 
alguma poderá paralisar o fornecimento de produtos. 

6- DAS OBRIGAÇÕES/ RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
6.1 Entregar os produtos licitados parceladamente no decorrer dos 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preços, nas condições e prazos exigidos; 
6.2 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Cláudia - MT; 
6.3 Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Cláudia - MT ou a terceiros, por atos de 
seus empregados ou prepostos. 

7- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
7.1 Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
7.2 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
7.3 Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
Fornecimento. 

8— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas no orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

9— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Preeitura Municip4'I de C1ádia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

9.1 O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, e 
legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO N° 040/2020—

REGISTRO DE PREÇOS. 

10— DO FORO: 
10.1 Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da 

Comarca de Cláudia - MT, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerra 

assinada pelas partes em 04 (quatro) vias 
testemunhas abaixo. 

esente Ata que, após lida e aprovada, segue 
e forma, que assinam na presença das 

Cláudia - MT. 019 de $1 tub • de '020. 

PREFEITURA MUNI 
ALTAMIR KURTE 

Prefeito Municipa 

C~"~C')" ( 
LOURDES GA 

CNP) sob o n.° 11.906.099/0001-01 
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

LOURDES GASSEN 

TESTEMUNHAS: 

Jome: SHXRLEY IOTZCHETZ 

CPF 018.05.239-25 

eme: • ILIN FERNANDA TIEDT 

041.620.821-54 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Prefeita Municipal 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N° 5811GP/2020 EM, 05 DE OUTUBRO DE 2020. 

Portaria no 581/GP12020 

Em, 05 de outubro de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

CONCEDER - Ao Servidor Público Municipal efetivo Sr.° JACIEL RIBEI-

RO SOARES, portador do RG n° 387730 e CPF n° 112.323.821-91, na 
função de BIOQUIMICO, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, 30 (trinta) 

dias de férias, referente ao período de 01/03/2014 a 01/03/2015, conforme 

processo 2462/2020, de acordo com o artigo 88 da Lei Municipal 581/91. 

As férias de que se trata a presente portaria terá início em 30/11/2020 e 
término em 29/12/2020, devendo o servidor apresentar-se ao trabalho em 

30/12/2020. 

Esta portaria entra em vigor a partir de 30/11/2020. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 05 de outubro de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa LOURDES GASSEN 

ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CLÁUDIAIMT. Cláudia/MT, 08 de Outubro de 2020. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yot.zchetz 

Pregoeira 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 045/2020. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 045/2020. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado 

o MUNICíPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Pre-

feito Municipal, oSr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, porta-

dor da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 
403.786.169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e, do outro lado, 
a empresa LOURDES GASSEN-ME, inscrita no CNPJ sob o n.°  11.906. 
09910001-01 e Inscrição Estadual n.° 13.593.210-6 estabelecida a Aveni-
da Juscelino Kubitschek, CHACARA, n.° 044 bairro, ZONA RURAL, cidade 

de CLÁUDIA-MT, neste ato representada pela Sra  LOURDES GASSEN, 

portadora do CIRG n.° 13/R-1.417.415 SSP/SC e CIC n.° 440.815.960-34, 
doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10. 
520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial 
e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas le-

gais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 
040/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Re-
gistro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

1 - DO OBJETO: 

1.1 REGISTRODE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIAIMT, sendo na oportunidade registrados 

o seguinte item e valores: 

iQ UANT VALOR 	VALOR GLO- 
'UNIT 	BAL 

1.450 1R$ 30,50 R$ 44.225,00 

R$ 44.225,00 1 

2- DOS PRAZOS: 

2.1 As refeições deverão ser fornecidas de forma parcelada, conforme ne-
cessidade das Secretarias Municipais. 

2.2 Quando solicitadas, as refeições deverão ser preparadas e servidas/ 
entregues imediatamente, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado do 
momento da solicitação do Departamento competente. 

2.2.1 Eventualmente, as refeições serão consumidas diretamente no esta-
belecimento da licitante vencedora. 

2.3As refeições deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a 

Prefeitura, no prazo acima detalhado, conforme quantidade determinada 
na solicitação. 

2.4 A entrega deverá estar em conformidade com o requerido pela Secre-
taria interessada, sendo somente aceito após a verificação do cumprimen-
to das especificações contidas neste edital. 

2.5 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

2.5.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos adminis-
trativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O con-
trato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Re-
gistro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações táticas de pror-
rogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8. 
666/1993. 

2.6 O objeto licitado somente será adquirido se houver a eventual neces-
sidade de aquisição da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

3— DA FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1 Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega das 
mesmas licitadas, em até 30 (trinta) dias. 

3.2 O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departa-
mento Competente que as receberá provisoriamente, para posterior com-
provação de conformidade dos produtos de acordo com a especificação 
constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprova-
ção da quantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 

3.3 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propos-
tas será liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja 
apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e 
sociais legalmente exigidas. 

3.4 Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

4 -DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DAS REFEIÇÕES: 

ITEM DESCRIÇÃO 

REFEIÇÕES - COD.TCE 01 409241-4 
VALOR TOTAL 

c.ariornunicipal.org/mtJamm  • www.amm.org.br 	 81 Assinado Digitalmente 



ITEM COD.TCE DESCRIÇÃO UND QTDE. MARCA! VALOR UNITÁRIO DISTRIB. 

    

01 	50028-3 ÓLEO DIESEL COMUM LITROS526.000 PETROBRASR$ 4,30 
02 	399877-0 OLEO DIESEL S-10 	LITROS 251.000 PETROBRAS R$ 4,41 
03 	3460-6 GASOLINA COMUM LITROS 135.250 PETROBRAS R$ 4,83 
04 	275800-8 GASOLINA ADITIVADA LITROS 1 .000 PETROBRASR$ 4,85 
05 	32943-6 ALCOOL (ETANOL) 	LlTROS26.800 PETROBRAS R$ 3,29 	 
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4.1 As refeições serão entregues de forma parcelada no decorrer dos 12 

(doze) meses, devendo sempre obedecer o prazo previsto no item 2.2. 

5— DO REAJUSTAMENTO: 

5.1 Os preços serão fixos e irreajustâveis, salvo mudanças nas medidas 

econômicas do Governo Federal. 

5.1.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em 

face dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser re-

fletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de co-

muni acordo, com base no artigo 65, II "d', da Lei de Licitações (Lei Fe-

deral n 8.666/93) buscarão uma solução para a questão. Durante as ne-

gociações, a empresa contratada em hipótese alguma poderá paralisar o 

fornecimento de produtos. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA 

ATA: 

6.1 Entregares produtos licitados parceladamente no decorrer dos 12 (do-

ze) meses, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, 

nas condições e prazos exigidos; 

6.2 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das 

obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os 

impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais 

e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licita-

ção, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicita-

dos pelo Município de Cláudia - MT; 

6.3 Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Cláudia - 

MT ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos. 

7 - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 

7.1 Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e 

qualidade; 

7.2 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

7.3 Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela 

assinatura das Ordens de Fornecimento. 

8— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias consignados no Orçamento desta Pre- 

feitura, e serão empenhadas no orçamento vigente da Prefeitura Municipal 

de Cláudia. 

9— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

9.1 O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiaria-

mente, pela Lei n° 8.666/93, e legislação complementar, bem como pelas 

cláusulas e condições constantes do PREGÃO N° 040/2020— REGISTRO 

DE PREÇOS. 

10— DO FORO: 

10.1 Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, 

elegem as partes o foro da Comarca de Cláudia - MT, renunciando desde 

já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, 

após lida e aprovada, segue assinada pelas partes em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 09 de Outubro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

LOURDES GASSEN-ME 

CNPJ sob o n.° 11.906.09910001-01 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

LOURDES GASSEN 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT 

CPF: 041.620.821-54 

VIGÉSIMO OITAVO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 002/2020 

CONTRATADA: PLC COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro dos itens previstos na tabela abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

2.1. O valor para os referidos itens passa a ser de: 

Item 
P 

01 

Produto PreçoValor Acrescido ou Atual Suprimido Valor Reequilibrado 

OLEO DIESEL COMUM R$ 3,96 	R$ 0,15 R$ 381 
02 ÓLEO DIESEL S-10 R$ 4,20 - R$ 0,05 R$ 4,15 
04 GASOLINA COMUM R$ 4,46 + R$ 0,10 R$ 4,56 

1 05 AL000L (ETANOL) R$ 2,97+ R$ 0,02 -. 	R$2,99 

Cláudia - MT, 07 de Outubro de 2020. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa LOURDES GASSEN ME, ao fornecimento de REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA/MT, item que 
a empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 040/2020 R.P, conforme solicitações a partir 
desta data. 

Cláudi. -M ,'9deOutu.i,de2Q2O. 

ALTA 
PREFEITO MUNICIP' L 


